
Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Vilhena 

Gabinete do Prefeito
v\o<»

OFÍCIO N°373/2022/GAB.

Vilhena-RO, 21 de junho de 2022.

Ao Senhor 
Sales Luiz Júnior 
MD. Diretor Legislativo 
Diretoria Legislativa 
Câmara Municipal de Vilhena 
Av. Tancredo Neves, 4308 
76.987-650 Vilhena.RO

Assunto: Ofício n° 070/2022/DL-CVMV. Solicita informações sobre Projetos de Lei.

Senhor Diretor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho por meio deste encaminhar o 

Memorando N° 1837/2022/SEMED, de autoria da Secretaria Municipal de Educação, 

contendo informações acerca dos Projetos de Lei n° 6.395/2022 e 6.405/2022.

Atenciosamente,

MARGARIDA SANTOS DUARTE
CHEFE DE GABINETE

CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTÔNIO VILELA.
Avenida Rony de Castro Pereira, n° 4177, Bairro Jardim América - Fone: (069) 3919-7080 

CEP 76.980-736 Vilhena/RO - e-mail: gabinete@vilhena.ro.gov.br

mailto:gabinete@vilhena.ro.gov.br
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PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Educacão

--V
D
O

Memorando 1837/2022/SEMED
Vilhena-RO, 20 de junho de 2022.

A Senhora
Margarida Santos Duarte 
Chefe de Gabinete 
Prefeitura Municipal de Vilhena

Assunto: Resposta ao memorando n9 7Z8/2022/GAB que encaminha o ofício n9 
070/2022/DL-CVMV

ASSUNTO: Solicita informações sobre projeto de Lei 6.395/2022 e 6.405/2022

Prezada Senhora,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por meio deste, em resposta ao 
memorando n9 728/2022/GAB que encaminha o ofício n9 070/2022/DL-CVMV, esclarecemos 
que os Projetos de lei supracitados são referentes a contratação de empresa para execução 
dos serviços de limpeza e conservação e auxiliar no serviço de alimentação, que são para 
atender as necessidades das escolas da rede municipal de ensino.

• Segue anexo os contratos 153/2019 - Processo Administrativo 5198/2019, Contrato 
001/2020 - Processo Administrativo 209/2020 e Contrato 034/2022 - Processo 
Administrativo 5504/2022 - cuja empresa ganhadora dos certames: MULTI LIMPE - 
LIMPEZA E DEDETIZAÇÃO EIRELI - ME

• Os serviços foram implantados nas referidas escolas:

Processo 5198/2019 - Contrato 153/2021 - com vigência até 18/12/2022 - Prestação de 
serviços de terceirização limpeza e conservação:
Escolas Atendidas:

E.M.E.F. Professora Cleonice Batista de Jesus (Angelo Mariano 
Donadon)

E.M.E.F. Professora Ivete Brustolin

E.M.E.F. Gorete Domingos (Marcos Donadon)

C.C.M. Almirante Tamandaré (Cristo Rei)

Processo 209/2020 - Contrato 001/2020 - com vigência até 01/02/2023 - Prestação de 
serviços de terceirização limpeza e conservação:
Escolas Atendidas: --______

EfiÊESLTUFÃ ÕÕ MUNfciPin qf 
'Minele do Prefeno

Protocolo n° 2
VILHENA



PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Educacão

E.M.E.F. Professor Hermógenes Roberto Nogueira

E.M.E.F. Professora Vilma Vieira

E.M.E.I. Professora Chitosse Mochizuki Inaba

E.M.E.F. Professora Dirce Bianchin de Ávila (Dalila Donadon)

E.M.E.I. Professora Penha Rosendo Leite (Antonio Donadon)

E.M.E.I. Abílio Juliano Nicoliello Neto

Processo 5504/2022 - Contrato 034/2022 - com vigência até 27/07/2022 - Prestação de 
serviços de terceirização Limpeza / Servente de Limpeza e Auxiliar no Serviço de Alimentação.

AUXILIAR DE UMPEZA/SERVENTE DE LIMPEZA

E.M.E.I. Santa Luzia

E.M.E.I. Professora Nina Paul

E.M.E.F. Bianca e Leonardo de Mattos Bezerra

E.M.E.I. Professora Noeme Barros Pereira

E.M.E.I. Ornar Godoy

E.M.E.I. Professora Aparecida da Silva

E.M.E.I. Mário Grasso

E.M.E.I. José Paulo Paes

E.M.E.F. Castelo Branco

E.M.E.F. Martim Lutero

E.M.E.F. Professora Marizeti Mendes de Oliveira

E.M.E.F. Senador Ronaldo Aragão

E.M.E.F. "Ensina-me a Viver"



PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Educação

E.M.E.F. Felipe Rocha Lima

E.M.E.F. Luiz Eduardo Silva Rover

E.M.E.I.E.F. Iquezinha

E.M.M. Tenente Melo

E.M.E.I.E.F. Maria Paulina Donadon

AUXILIAR NO SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO SEM INSALUBRIDADE

E.M.E.I. Santa Luzia

E.M.E.I. Professora Nina Paul

E.M.E.F. Bianca e Leonardo de Mattos Bezerra

E.M.E.I. Professora Noeme Barros Pereira

E.M.E.I. Omar Godoy

E.M.E.I. Professora Aparecida da Silva

E.M.E.I. Mário Grasso

E.M.E.I. José Paulo Paes

E.M.E.I. Professora Chitosse Mochizuki Inaba

E.M.E.I. Professora Penha Rosendo Leite

E.M.E.I. Abílio Juliano Nicolielo Neto

E.M.E.F. Professora Dirce Bianchin

C.C.M. Almirante Tamandaré

E.M.E.F. Castelo Branco

E.M.E.F. Professora Ivete Brustolin

E.M.E.F. Martim Lutero
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PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Educacão

E.M.E.F. Professora Vilma Vieira

E.M.E.F. Professor Hermógenes Roberto Nogueira

E.M.E.F. Gorete Domingos

E.M.E.F. Professora Cleonice Batista de Jesus

E.M.E.F. Marizeti Mendes de Oliveira

E.M.E.F. Senador Ronaldo Aragão

E.M.E.F. "Ensina-me a Viver"

E.M.E.F. Felipe Rocha Lima

E.M.E.F. Luiz Eduardo Silva Rover

E.M.E.I.E.F. Iquezinha

E.M.M. Tenente Melo

E.M.E.I.E.F. Maria Paulina Donadon

Projeto de Lei 6.395/2022 - Contratação de empresa para terceirização dos serviços de 
limpeza e cozinha das escolas de ensino fundamental:

E.M.E.F. Professora Dirce Bianchin

C.C.M. Almirante Tamandaré

E.M.E.F. Castelo Branco

E.M.E.F. Professora Ivete Brustolin

E.M.E.F. Martim Lutero

E.M.E.F. Professora Vilma Vieira

E.M.E.F. Professora Hermógenes Roberto Nogueira

E.M.E.F. Gorente Domingos



PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Educação

E.M.E.F. Professora Cleonice Batista de Jesus

E.M.E.F. Marizete Mendes de Oliveira

E.M.E.F. Senador Ronaldo Aragão

E.M.E.F. "Ensina-me a Viver"

E.M.E.F. Felipe Rocha Lima

E.M.E.F. Luiz Eduardo Silva Rover

E.M.E.I.E.F. Iquezinha

E.M.M. Tenente Melo

E.M.E.I.E.F. Maria Paulina Donadon

• Projeto de Lei 6.405/2022 - Contratação de empresa para terceirização dos serviços de 
limpeza e cozinha das escolas de educação infantil:

E.M.E.I. Santa Luzia

E.M.E.I. Professora Nina Paul

E.M.E.I. Bianca e Leonardo de Mattos Bezerra

E.M.E.I. Professora Noeme Barros Pereira

E.M.E.I. Ornar Godoy

E.M.E.I. Professora Aparecida da Silva

E.M.E.I. Mário Grasso

E.M.E.I. Jose Paulo Paes

E.M.E.I. Professora Chitosse Mochizuki Inaba

E.M.E.I. Professora Penha Rosendo Leite

E.M.E.I. Abílio Juliano Nicolielo Neto
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PODER EXECUTIVO 
MUNICÍPIO DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Educação

Sem mais para o momento, aproveitamos esta oportunidade para renovar 
votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

An/iandãMartins dé Espíndola Areval 
Secretaria Municipal de Educação 

V~Í}ecreto n9 53.169/2021
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CONTRATO N° 153/2019

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE VILHENA-RO. e a Empresa MULTI LIMPE - 
LIMPEZA E DEDETIZAÇÃO EIRELI - ME (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nu 5198/2019 e 2656/2019)

Aos 13 (dezoito) dias do mès de dezembro de dois mil e dezenove o MUNICÍPIO DE 
VILHENA Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito publico interno mscnto no CNPJ sob 
n" 04 092 706/0001-81. com sede no Centro Administrativo Senador Doutor leotomo Vilella 
s/n” doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr 
Eduardo Toshiya Tsuru. brasileiro casado, agente político portador da Ceduia do Identidade 
RG sob n° 14 058 297-1 SSP/SP e CPF sob nu ‘47 500 038-32. residente e domiciliado na Rua 
Marques Hennque. n° 455. Centro nesta cidade de Vilhena/RO. e de outro lado MULTI LIMPE 
- LIMPEZA E DEDETIZAÇÃO EIRELI - ME empresa de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
12 245 473/0001-38 com sede a Rua Ricardo Carlos Koliert. n1' 335 Sala 04 Jardim Eldoiado 
na cidade de Vilhena/RO daqui a diante simplesmente designada CONTRATADA tendo como 
representante 0 Sr Antonio Tavares de Almeida portadoi da Cédula de Identidade RG n“ 
4858-10 SSDC RO e CPF sob n'' 341 091 379-34 residente na cidade de Vilhena/RO e 
acoraam na lealizaçáo do presente Contrato cuja celebrarão foi autorizada as fls 01/02 cc 
Processo Administrativo nu 5198/2019 e 2656 2019 e licitado através do Edtal de Pregão 
Eletromco nu 120/2019/SEMED/SRP • Lote 01 Ampla Participação Lote 02 - Exclusivo paia 
ME/EPP Com direito de preferência na contratação as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte sediadas local ou regionalmente ate o limite de 10% (dez por cento) oo melhor preço 
valido de acordo com o item 8 13 do Edital em conformidade com a Lei nu 10 520 de 17 oe 
julho de 2002 Decreto Municipal n 19 053/2009 subsrdiariamente coma Lei Federal nü 8 666 
de 21 de junho de 1993 Lei Complementar n° 123/06 Lei Complementar n° 14 ',14 com suas 
alterações combinado com o Decreto Municipal n" 41 902/2018 e que rege também a forma 
prevista deste Contrato nos termos da proposta vencedora submetendo-se os '"•;nt/atantes as 
seguintes cluusulas e condições

DO OBJETO (LEI 8.666/93, art. 40. I)
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de limpeza e conservação com todos os materiais necessános a serem 
K-nlizaaos 
1857.-2019/SEMED.
030/2019/SE ME D/PROJETO BÁSICO Anexo I

1.
1.1

nas dependencies das unidades escolaies conforme Memorando n'1 
Termo de Referenda para formação de registro de preços n'J

Planilhas de Custos e Formação dc- Preços 
Anexo II - Material de limpeza Mensal a ser disponibilizado por posto de trabalho e Anexo III 
Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual- EPI'S. Nota de Empenho nJ 3271/2019. e 
proposta vencedora da Licitação de modalidade Pregão Eletrônico n° 120/2019/SEMED/SRP a 
qual deu origem aos preços registrados na Ata de Registro de Preços n° 35.-2C 1&.PMV/SRP 
constante do Processo Admimstiativo n“ 5198/2019 e 2656/2019. que. com seus anexos, ficam 
fazendo pane deste termo independenlemenle ce transcrição para todos os fins e efeitos legais
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1.2 DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

Lote 01
DESCRIÇÃO Valor

Anual
Mensal Anual Valor

Mensal
ITEM .

1 Posto oe Trabalho de limpeza 
j higienização e conservação de 
1 oens móveis e imóveis com ; 

fornecimento msumos totais (com I
Auxiliar de

108 ; R$ 3 752 52 R$ 405 272 16001
insaiubndade)
Limpeza/Servente de Limpeza 
com jornada de 44h semanais
Posto de trabalho de limpeza,

| higienização e conservação de 
oens móveis e imóveis com j 

G2 fornecimento msumos totais (sem ' 
: insalubndaaej
| Limpeza/Servente de Limpeza 

com jornada de 44h semanais

24 288 , RS 3 046 52 RS 877 397 76 |
Auxiliar de

1i.

Total RS 1.282.669,92

1.3 QUANTIDADE DE POSTOS POR UNIDADE ESCOLAR
1.3.1 POSTO DE TRABALHO DE LIMPEZA (COM INSALUBRIDADE)

UNIDADE ESCOLAR QUANTIDADE DE POSTO

3
E M E F ANGELO MARIANO DONADON

2
E M E F Prof ^ IVETE BRUSI ÜLIN

n
i.

F M F I MARCOS DONADON

2
: E M E I E F CRISTO REI

1.3.2 POSTO DE TRABALHO DE LIMPEZA (SEM INSALUBRIDADE)

UNIDADE ESCOLAR QUANTIDADE DE POSTO

6E M E F ANGELO MARIANO DONADON

6E M E F Prof a IVETE BRUSTOUN

6! E M b I MARCOS DONADON

6E M E I E F CRISTO REI

2. DO AMPARO LEGAL
O respaldo jurídico do presente Contrato encontra-se consubstanciado no Processo 

Administrativo n" 5198/2019 e 2656/2019. que originou o Editai de Pregão Eletrônico n1' 
120/2019/SE ME D/SR P. bem como na Lei Federal 8 666 de 21 de junho de 199 t e Legislação 
Complementar

2.1
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Todo e qualquer vinculo advindo do lenno de Referencia constante nos auto 
administrativo n" 5198/2019 e 2656/2019 será regrado pela legislação pertinente aprovadas 
antes e durante a vigência contratual

2.2

DO VALOR
O valor total deste Contrato e de R$ 1.282.669,92 (Um milhão, duzentos e oitenta e 

dois mil, seiscentos e sessenta e nove reais e noventa e dois centavos) seiã empenhado 
imcialmente o valor de R$ 106.889,16 (Cento e seis mil, oitocentos e oitenta e nove reais e 
dezesseis centavos) e o restante o valor de R$ 1.175.780,76 (Um milhão, cento e setenta o 
cinco rnil. setecentos e oitenta reais e setenta e seis centavos), sera empenho no exeiclao 
fmancenv de 2020

3.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (LEI 8.666/93, art. 40, XIV)
O pagamento do serviço será efetuado mensalmente, mediante apresentação de notas 

fiscais referente aos serviços executados no mès anterior
Ados a realização dos serviços em conformidade com o previsto neste Pedido oe 

compra / libeiação, o processo sera instruído com os relatonos e/ou atestados oe serviços 
prestados e Notas Fiscais devidamente certificadas pela Secietana Municipal <le Educação ou

4.
4.1

4.2.

Secretário Ad|unto 
4.3. Comprovantes de pagamentos itransfeiéncia online ou deposito bancanoi leferente aos 
saianos dos empregados.
4.4. Relatonos, GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações a Previdência 
Social) GPS. (Guia de Previdência Soc ai) e seus comprovantes de pagamento

Certidões Negativas de tributos FEDEFAL/INSS. FGTS. Trabalhista/CNDT Estadual 
Municipal e de Ações de Falência e Concoidata. validas,

A Administração podeiá solidar qualquer outro documento que vise assegurar o 
adimplementü das obngavòes da empresa yanhadoia perante terceiros caso esses sejam 
determinados em lei ou possam lesultai em ubnyaçòes futuias para a mesma

As notas fiscais deverão contei dados bancários a descrição do oujeto conforme 
empenho e deverão sempre seiem emitidas contra a CONTRATANTE

A nota tiscal que foi apresentada com erro seta devolvida a CON IRA I AL'A para

4.5

4.6.

4.7.

4.8.
etiticação/sutstituição e reapresentação

Havendo eiro nos documentos de cobrança ou outra circunstancia que impeça a 
liquidação da despesa esta ficara com o pagamento pendente ate que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoias necessanas não ocorrendo neste caso qualquer ònus a 
CONTRATANTE.

Náo cabera pagamento de atualização financeira a CONTRATADA caso o pagamento

4.9.

4.10.
náo ocoira no prazo previsto por culpa exclusiva desta

A CONTRATANTE poderá sustai o pagamento de qualquer fatuia no toiio ou em parte4.11.
nos casos de
4.12.
4.13.

E xistencia de qualquer debito para com a CONTRATANTE.
Se o serviço executado nãc estiver de acordo com o estabelecido
No caso de incorreção em qualquer cos documentos apresentados seta o mesmo4.14.

devolvido a CONTRATADA para as coneções necessárias não respondendo a CONTRATANTE
por quaisquei encargos resultantes de aliasos na liquidação do pagamento
4.15. A CONTRATAN TE. não efetuara pagamento antecipado em hipótese alguma não serão
consideradas as propostas que assim se apresentarem.
4.16.
prazo estabelecido no Artigo 40 moso XIV aimed a da Lei 8 ■•jüG'93 apos emieya da Nota 
Fiscal e demais documentos necessários desde que os mesmos estejam em conformidade ao 
estabelecidos neste mstiumento

A Secietana Municipal de Fazenda - SEMFAZ efetuara o pagamento obedecendo o

Serão retidos e depositados mensalmente em conta bancaria vinculada e bloqueada 
paia movimentação, sempie que houver pagamentos a empresa os valores devidos a titulo das 
provisões para 13° (décimo terceiro) salano. ferias e um terço constitucional de ferias multa 
sobie o FGTS e contribuição social paia as rescisões sem justa causa e os encargos sobre férias 
e o 13 (décimo terceiro) salano 
4.18.
CONTRATADA

4.17.

A conta corrente sera administrada pela CONTRATANTE e aberta em nome da 
que cevera providenciar junto a instituição financeira ofioai roda a

1'
^ 3J

A*



^C|P^
N)

'■^Proc.n0 
5 Fls. f 
4Ass

responsabilizar pela elaboraçãoaiieituia e sedocumentação necessana para sua ^
reconhecimento ae todo e qualquer documento ao qual seja necessário a transieienoa da gestàò\0

ty.

da conta
4.19 Apos a comprovação da efetivação dos pagamentos referente ..s provisões a 
CONTRATADA poderá a qualquer momento sempre utilizando meios formais solicitar a 
devolução dos valores retidos junto a CONTRATANTE que fará avaliação e providenciara 
devolução dos valores no prazo máximo 30 ttrinta) dias caso tudo esteja em conformidade

As tanfas bancarias ou quaisquer outros dispêndios relacionado a conta vinculada 
ocorrera poi conta da CONTRATADA, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE
4.20.

DOS POSTOS DE TRABALHO, SUAS ATRIBUIÇÕES E A PRODUTIVIDADE5.
ESTIMADA

As empresas deverão apresentar planilhas de custos por posto de tiabalho atentando- 
se sempre para a cometa composição de todos us custos diretos e indiretos onui dos da presente
5.1

contratação
As empresas deverão dispombMzar empieyadus tiemados e capacTadus a desempenhar 

as tarefas em conformidade com o descrito neste termo sendo que os postos de trabalho
5,2

oferecidos e suas atribuições são as seguintes

5.2.1. POSTO DE TRABALHO 01 (COM INSALUBRIDADE) - Auxiliar de Limpeza/Servente 
de Limpeza
As atividades a serem desempenhadas por este profissional serão as seguintes

• Varnçâo esmerada de todas as areas internas e externas exceto areas carpetadas onde 
devera ser usado aspirador ce po

• Passai pano úmido em todas as dependências
• Espanar passar pano umido e- lustrai mesas armanos arquivos pratHeiias balcões 

persianas peitoris caixilhos das janelas quadros de avisos bem como dos demais moveis 
existentes inclusive aparelhos extintores de incêndio e outros

• Procedei á lavagem e desmlecçào de iodos os assentos e pias dos sanitários com 
produtos específicos de ação bactencioa aiomatica e que nâo sejam cáusticos

• Limpai com saneantes domissamtarios os pisos e paredes azulejadas ou nâo dos 
sanitanos copas e outras areas molhadas

• Abastecer com papel toalha higiênico e sabonete nquioo os samtanos penodicamente
• Retirai o lixo de banheiros salas e afins acondiciona-ios em sacos plashcus e remove- 

ios paia locai indicado pelo CONTRAI ANT E
• Coleta de papéis detritos e lixo de modo geral nas aieas externas das edificações

existentes
• Limpeza e lavagem das escadanas de mármore com dete'gentc não corrosivo 

mantendo as alvas e em perfeito estado de conservação bem como rampus de acesso ao 
Edifício e outras áreas externas de circulação de pessoas e vias

• Lmipar as portas em vidio temperado as janelas e os corrimãos das escadarias
• Limpa; atras e embaixo os moveis armanos e arquiveis
• Limpar com produtos adequados divisórias e podas revestidas ce toimcas
• Lustrar todo o mobiliário envermzado com produto adequado e passai fianela nos moveis

encerados
• Limpar com produto apropriado as foi rações de couro ou plástico em assentos e

poltronas

• Lavai com piodulo apropnado as saias quadras conforme a necessidade
• Outras atividades Cd relatas

5.2.2 POSTO DE TRABALHO 02 (SEM INSALUBRIDADE) - Auxiliar de Limpeza/Servente 
de Limpeza

As atividades a serem desempenhadas por este profissional serão as seg-mtes 
• Variiçào esmerada de todas areas internas e externas exceto areas carpetadas onde 

devera ser usado aspirado' de pó /
I
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• Passar pano úmido em iodas as dependências,
• Espanar passar pano úmido e lustrar mesas armanos arquivos prateleiras balcões 

persianas peitoris caixilhos das janelas quadros de avisos bem como dos demais móveis 
existentes, inclusive aparelhos extintores de incêndio e outros.

• Limpar com saneantes domissanitários os pisos e paredes, azulejadas ou nâo de copas 
e outras areas molhadas exceto dos banheiros

• Retnai o lixo. exceto de banhenos acondiciona-los em sacos plásticos de cem litros e 
iemové-ios para local indicado pelo CONTRATANTE

• Coleta de papéis detritos e lixo de modo geral nas areas externas das edificações

O

existentes
• Limpeza e lavagem de escadarias de mármore com detergente não corrosivo mantendo- 

as alvas e em perfeito estado de conservação bem como rampas de acesso ao Edifício e outras 
areas externas de circulação de pessoas e vias de acesso a garagem

• Limpar as portas em vidro temperado as janelas e os corrimãos das escadarias
• Limpar atrás e embaixo os moveis armanos e arquivos
• Limpar com produtos adequados divisórias e portas revestidas de fórmicas
• Lustrai todo o mobiliário envermzado com produto adequado e passar flanela nos moveis

encerados
• Limpar com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos e

poltronas
• Lavar com produto apropriado as salas conforme a necessidade
• Outras atividades correlatas

CLASSIFICAÇÃO DAS AREAS/PRODUTIVIDADE ESTIMADA POR POSTO DE5.3
TRABALHO
5.3.1
unidade escolar beneficiada seta utilizado como parâmetro a produtividade media apurada em 
relação as produtividades mínimas e máximas obtidas no caderno técnico 2018 (Estudo sobre a 
Composição dos Custos dos Valores Limites Serviços de Limpeza e Conservação) do Ministério 
do Planejamento Desenvolvimento e Gestão para os processos realizados no Estado do 
RondOma conforme segue

Para determinação da quantidade de postos de trabalhos a seiem alocados a cada

Prod.
Máxima

Prod.
Média

Tipo de Area Prod.
Minima

Salas de au'a 
Sanitários vestiários . 
(administrativo de alunos e de 
funcionários)
Salas de atividades complementares • 
(informática laboratórios video e 
afins;
Bibliotecas salas de leitura e 
Refeitonos
Patios cobertos, quadras cobertas e 
refeitonos

i Salas administrativa (diretoria ;
secretaria coordenação orientação 

| e Professores;
Aimoxanfados. depositos e arquivos 
Ratios quadras 

j circulação corredores escadas 
rampas elevadores e calçadas 
Coleta de Detritos ern Rátios e 
Áreas Verões 
Limpeza de face 
interna

i

Areas
Internas 800 im 1 200 nr i 1 000 m*

r I "doareas

Areas
Externas t 800 nr' 2 700 m' 2 250 m3

!
Face interna

Sem 
exposição a

nSCO

I -I
Esquadrias 300 m3 380 m3 340 mJj Limpeza de 

externa
face

5



Com
; exposição a - 

risco
Face externa

no m'

Limpeza de face 
externa 
exposição 
situação oe risco 

! Limpeza de face 
externa com
exposição 
situação de nsco

sem '300 nr'
Vidros a

Face externa i
145 ml160 nr130 nr'

a

As metragens expostas no quadro acima referem-se a produtividade dian.i rir- um posto de 
trabalho com -ornada de trabalho de 3 horas

RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E A PRODUTIVIDADE
5.4.1 E vedada a utilização de qualquer índice de produtividade diferente do estabelecido no 
Termo de Referência
5.4.2 Na determinação do quantitativo de postos de trabalho a serem contratados londe a area 
a ser limpa sei a dividida pela produtiv.dade estabelecida i em uma determinada Umdade E^oia' 
a sei beneficada será adotado o seguinte cnteno quando resultar em um nurneio decimal 
'fração)
5.4.2.1 Fração igual ou maior que 0.5 o resultado sera arredondado para mais
5.4.2.2 Fração menor que 0.5 o resultado serã arredondado para menos 

Nos casos de a empresa possuir maquinas e equipamentos que substituam ou reduzam
o numero de auxiliar/ serventes necessários para execução do serviço conforme a area ae 
limpeza e a produtividade estabelecida devera comprovar sua capacidade técnica

5.4

5.5

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA {art. 55, inciso V).
As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta da seguinte proyramaçào RS 

1.282.669,92 (Um milhão, duzentos e oitenta e dois mil, seiscentos e sessenta e nove reais 
e noventa e dois centavos), sendo empenhado iniaaimente o valor de: RS 106.889,16 (Cento 
e seis mil, oitocentos e oitenta e nove reais e dezesseis centavos), ua Umoade 
Orçamentária 07 04 - FUNDED. Projeto Atividade - 12 361 0008 2 013 - Serv.ços de Limpeza 
e Conservação em Unidades Escolares Elemento de Despesa • 3 3 90 34 00 00 - Outras 
Despesas de Pessoal Decoriente de Contratos. Fonte de Recurso - 1011004 3 - Fundeb 407,. • 
Transi do FUNDEB - Aphc em outras Desp conforme documento de Nota de Autorização Ce 
Despesa NAD nu 3909 de 12 de dezembro de 2019 e Nota de Empenho n" 327' de 12 ce 
dezembro de 2019

6.
6.1

O valor total deste Contrato e de R$ 1.282.669,92 (Um milhão, duzentos e oitenta e 
dois mil, seiscentos e sessenta e nove reais e noventa e dois centavos) sera empenhaac- 
micialmente o valo' de R$ 106.889,16 (Cento e seis mil, oitocentos e oitenta e nove reais e 
dezesseis centavos) e o restante o valor de RS 1.175.780.76 (Um milhão, cento e setenta e 
cinco mil, setecentos e oitenta reais e setenta e seis centavos) sera empenho no e/exioo 
financeiro de 2020

6.2

DO CONTRATO PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO
O Contrato terá vigência de 12 idozei meses, contados a partir de sua assmatuia 
A Administração Publica poderá soLcüar junto a CONTRAI ADA a renovação do contrato 

poi iguais e sucessivos penodos ate o limite de 60 i.sessentai meses poi acord j entre as partes 
em razão da necessidade continua na prestação do serviço conforme preceitua o Ar: 57 Inciso 
II da Lei 8 66C 93. observado o interesse publico

7.
7.1
7.2

t 1.V



DA CAUÇAO E DA GARANTIA (art. 55. inciso VI).
A Contratada recolherá aos colres do Município, no ato da assinatura deste Termo, a 

caução correspondente a 1% (um por cento), do valor do Contrato, importância esta a ser 
devolvida à Contratada somente após o cumprimento integral das obrigações assumidas a qual 
poderá ser efetuada através de moeda corrente do pais carta de fiança bancaria seguro- 
garantia ou garantia íideiussoria

A CONTRATADA ficará obrigada a gaiantir os padrões de qualidade na prestação dos 
serviços os quais deverão sempre ser desempenhados seguindo as boas praticas e com zelo 
obngando-se ainda quando assim nâo o fizer realiza Io novamente sem quaisquer ónus para a 
CO NT RAT ANTE. até o efetivo atendimento.

A CONTRATADA será a responsável pelos danos deconentes de sua culpa ou dole 
durante toda a vigência do contrato, não excluindo ou reduzindo a sua responsabilidade devido 
a atividade de fiscalização ou o acompanhamento por parte da CONTRATADA com fulcro no 
Art 70 da Lei 8 666/93

8.
8.1

8.2

8.3

DA FISCALIZAÇAO (LEI 8.666/93, art. 73)
A CONTRATANTE através de portarias designara TISCAI DE CONTRATO para 

acompanhamento e instrução do processo, ficara a cargo do duetor de cada Unidade Escolar 
contemplada o acompanhamento e certificação dos serviços recebidos, sendo que o mesmo 
deverá fornecer mensalmente ao FISCAL DE CONTRATO relatono circunstanciado indicando 
todas ocorrências relevantes á execução dos seiviços.

As exigências e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem a 
responsabilidade única integral e exclusiva da empresa no que concerne a execução do objeto 

A ação ou omissão, total ou parcial por parte da fiscalização da CONTRATANTE, não 
eximira a CONTRATADA da lotai e irrestrita responsabilidade pela execução de quaisquer 
serviços

9.
9.1

9.2

9.3

As exigências e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva do licitante vencedor no que concerne a execução
9.4

do objeto
O Gestor e o Fiscal do Contrato terão como responsabilidade o controle a fiscalização 

e o acompanhamento da execução dos serviços do Objeto do Termo de Referência 
9.5.1 O Gestor do Contrato possuirá as atribuições gerenciais e de planejamento 
coordenação avaliação supervisão orçamento negociação pagamento e controle 
relacionados ao processo de gestão do contrato e devera agir de forma proaliva e preventiva 
com a assistência dos Fiscais, observando o cumprimento pela CONTRATADA das regras

9.5

previstas no instrumento contratual E amda possuirá as atribuições técnicas quanto a natureza 
do contrato no tocante ao assessoramento da análise técnica da contratação tendo em vista o 
Objeto deste Pedido de compra / liberação, subsidiando na verificação da documentação 
apresentada pela CONTRATADA em relação â liquidação das Notas Fiscais, alem de subsidiar 
nas atribuições de planejamento coordenação, avaliação e supervisão da execução do contrato 
9.5.2 O Fiscal do Contrato possuira as atribuições relacionadas aos serviços de manutenção 
dos veículos como o agendamento dos seiviços, verificação de piazos. verificação ou inspeção 
de itens testes de rua e ainda auxiliar na verificação do orçamento das manutenções Além das 
atribuições elencadas possuem a atnbuição de comunicar todas as ocorrènoas que possam 
piejudicar a execução dos serviços, alem de apresentar sugestões de melhoria

DAS PENALIDADES
No caso de atraso injustificado ou inexecuçào total ou parcial ao compromisso assumido 

com a CONTRATANTE as sanções administrativas aplicadas a contratada serão as seguintes
a) advertência
b) multa moratória de 0 izero vírgula três por cento> por dia de atraso e por 

ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido no edital ate o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação recolhida no prazo máximo de 15 (quinzer 
dias corridos, uma vez comunicados ofiuaimenie

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobie o valor total da contratação no 
caso de inexecuçào total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias.

10.
10.1

7
V
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d) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o\^
Mumcipio de Vilhena - RO pelo prazo de atè 02 (dois) anos. \0

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição, ou até que seia promovida a 
sua reabilitação pela CONTRATANTE que sera concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de sanção
aplicada com base na alínea anterior.
10.2 Ficará impedida de licitar e de contratar corn o CONTRATANTE, pelo prazo de atè 02 
(dois.) anos. garantindo o dneito piévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a empresa que

a) ensejar o retardamento da execução do objeto do Teimo de Referência,

b) não mantiver a proposta, mjustificadamente

c) comportar-se de modo midôneo

d) fizer declaração falsa.

e) cometer fraude fiscal.

f) falhar ou fraudar a execução do contrato.

A CONTRADADA estara sujeita âs penalidades tratadas na condição anterior pelo 
descumprímento dos prazos e condições previstas no Termo de Referência.
10.4

10.3

Além das penalidades citadas a CONTRATADA ficará sujeita no que couber as demais 
penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n° 8 666/1993.
10.5 Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior devidamente justificado e 
aceito pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
10.6 No caso de não haver a execução dos serviços no prazo determinado, a CONTRATADA 
sofrerá as penalidades pelo não cumprimento do contrato, ou seja em primeiro lugar advertência 
e no caso de reincidência multa e rescisão do contrato,
10.7 A recusa sem motivo justificado da empresa em aceitar ou retirai o termo de contrato 
dentro do prazo estabelecido caractenza descumprímento total da obrigação assumida 
sujeitando-a as penalidades aludidas neste Termo 
10.8 O valor das multas aplicadas seia descontado dos pagamentos eventuaimente devidos 
pelo CONTRATANTE, ou. quando for o caso, cobradas judicialmente,
10.9 Para aplicação das penalidades, a CONTRATADA será notificada para apiesentação de 
defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação 
10.10 As sanções somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias excepcionais e 
as justificativas somente serão aceitas quando formuladas poi escrito, fundamentadas em fatos 
reais e comprovaveis desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis da data 
em que a CONTRATADA tomar ciência

11. DA RESCISÃO DO CONTRATO
O não cumprimento de qualquer umas obrigações listadas no presente teimo se não

com as
11.1
devidamente justificado e aceito pela CONTRATADA ensejará na rescisão 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento administrativo
11.2
no artigo 78 da Lei 8 666/93.

A rescisão contratual poderá ocorrer nas condições e formas previstas no artigo 79 da 
Lei 8 666/93 e suas alterações

Constituem motivos para rescisão do contrato, no que couberem, as hipóteses previstas

11.3

vj
í/-t

8



—-— r-
V Proc.n0 
2 Fls.3'

OBRIGAÇÕES DAS PARTES (Lei 8.666/93, art. 55, VII) 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.
>fvO

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS12.1
12.1.1 Manter a execução do serviço de forma ininterrupta, salvo em casos pie vistos neste
termo.
12.1.2. Executar os serviços, objeto deste termo, observando as exigências presentes neste 
instrumento de referência, as boas práticas na execução e empregando somente material de 
primeira qualidade, que atendam ãs exigências mimmas de mercado,
12.1.3. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento ce toda a mão de obra bem como 
garantir a qualidade e a entrega (nos locais indicados) de todos materiais necessários ao perfeito 
cumprimento dos serviços.
12.1.4. Supni toda e qualquer ausência no posto de tiabalho poi outro piotissional que atenda 
aos requisitos técnicos exigidos.
12.1.5. Utilizar preferencialmente materiais ecologicamente corretos e/ou biodegradáveis e 
compatíveis com a aplicação a que se destinam.
12.1.6 Promover, se necessário às suas exclusivas expensas. cursos e/ou treinamentos com 
a finalidade de orientar seus empregados quanto aos procedimentos inerentes a execução dos 
serviços e o correto uso dos materiais de maneira que venham garantir a sua economicidade e 
a correta entrega dos serviços dentro dos padrões exigidos
12.1.7. Executar fielmente o cronograma de limpeza a ser elaborado pela CONTRATADA em 
conjunto com c diretor da unidade escolar observando a particularidade de cada Unidade
12.1.8. Cumpm rigorosamenle toda a legislação aphcavel a execução dos serviços contiatados 
especialmente os referentes a segurança e medicina do trabalho
12.1.9. Manter seus empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachás, com fotografia recente, bem como provê-los as suas exclusivas expensas de todos os 
Equipamentos de Proteção Individual (EPT) e Equipamentos de Proteção Coletiva fEPC) 
necessários
12.1.10 Fornecer treinamento e fiscalizar quanto ao uso dos Equipamentos de Proteção 
Individual (EPIf e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) pnmando sempre pela integridade 
fisica do empiegado.
12.1.11. Seia cie responsabilidade da CONTRATADA toda e qualquer providência que diga 
respeito a segurança do trabalho de seus empregados, bem como a exigenaa ao uso dos 
equipamentos de proteção individual necessários, sob pena de paralisação imediata dos 
serviços.
12.1.12. Promover consultas com medicos do trabalho e fornecer ASO (Atestado de Saude 
Ocupacionab sempre que houver contratação ou demissão de empregados bem como realizar 
acompanhamento periódico de todos os empregados lotados nas escolas
12.1.13. Fornecer em ate 05 icmco) dias apôs o recebimento da ordem de serviço relação dos 
empregados que ocuparão os postos de trabalho contendo no mimmo nome completo, cargo 
número CPF numero do RG. data de nascimento.
12.1.14. Pagar seus empregados conforme determina o Art 459 oa CLT e apresentar 
mensalmente ou sempre que solicitado, o comprovante de depósito bancar io ou 
correspondente, respeitando a convenção coletiva da categoria
12.1.15. Apresentar sempre que solicitado relatórios GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e 
de Informações à Previdência Social) GPS (Guia de Previdência Social) comprovantes de 
pagamento ou qualquer outro documento correlato solicitado pelo FISCAL DE CON I RATO.
12.1.16. Nomear um lidei por equipe de tiabalho a quem a CONTRATANTE ou seus 
representantes deverão se dirigir sempre que necessário para ajustar pequenas discrepancies 
na prestação dos serviços, também devera sei atribuído a esse profissional a atividade de prestar 
as necessárias orientações aos executores com a finalidade de garantir o perfeito andamento 
dos serviços
12.1.17 O líder de equipe, sempre que julgar necessário, se dirigirá direiarnente ao diretor da 
Unidade Escolar em que estiver lotado para sanar pequenas pendências
12.1.18 Caso ocorram situações que lujam a competência do lider de equipe e do diretor da 
unidade escolar, as mesmas deveiào ser tratadas entre o lepiesentante da empresa ou preposto 
o fiscal de contrato e o Gestor de Contrato
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12.1.19. Comunicar ao fiscal do contrato por escrito sempre que verificar condiçòesW' 
maoequadas ou a iminência de ocorrências que possam vir a prejudicar o correto cumprimento \.0
dos serviços
12.1.20. Facilitar a fiscalização através da emissão de relatórios detalhados ou qualquei outro 
documento os quais serão solicitados via web ou oficio e avaliados pelo fiscal do contrato ou 
pessoa autorizada.
12.1.21. Responder e corrigir prontamente todos os problemas vícios, falhas e defeitos 
percebidos na execução dos serviços e/ou no fornecimento dos produtos contratados bem como 
refazer ou adequar quaisquer serviços recusados pela CONI RATANTE ou seus representantes 
sem qualquer ônus adicional
12.1.22. Resguardar para que os seiviços executados no interior do edifício que possam causar 
danos aos bens como materiais maquinas equipamentos, mobilia e afins sejam precedidos de 
proteção Caso seja necessária a remoção dos objetos a CONTRATADA solicitará c- 
providenciara o remanejarnento destes para local indicado pela CONTRATANTE
12.1.23. Todos os danos causados pela CONTRATADA a qualquer oojeto contido nas 
dependências das unidades escolares ou ao imóvel durante a execução dos serviços, que não 
sejam oriundas de desgaste natural, deverão ser reparados ou repostos nas mesmas condições 
12.1.24 Manter regularidade e fornecer sempre que solicitado as devidas certidões, durante toda 
a vigência do contrato
12.1.25. ResponsaDihzar-se por todas as despesas tais como impostos, taxas, serviços 
licenças encargos trabalhistas previdenciános fiscais e comerciais resultantes do contrato 
conforme exigência legal.
12.1.26. Assegurar o atendimento de todas as obrigações, se responsabilizando inclusive pelas 
despesas relativas a legalização dos serviços perante aos orgàos municipais, estaduais ou 
federais
12.1.27. A CONTRATADA para a c-xecuçào do objeto eslara obrigada satisfazer todos os 
requisitos exigências e condições estabelecidas neste Termo de Referência, no Contrato e em 
Legislação pertinente.
12.1.28 Observar e Incluir na formulação dos seus preços todos os custos relacionados com a 
remuneração encargos sociais incidentes sobre os serviços além das despesas corn o 
fornecimento de uniformes, equipamentos, materiais e todos os demais custos diretos e indiretos 
de maneira que não realizem propostas mexequiveis
12.1.29. A CONTRATADA deverá disponibilizar meios para contatos sempre que necessários 
(telefônicos e e-mails). e estar disponível para atendimento aos servidores da CONTRATANTE.
12.1.30. A CONTRATADA devera comparecer a sede da CONTRATANTE sempre que solicitado 
para tratar de assuntos pertinentes ao contiato e a sua execução

DOS MATERIAIS DE CONSUMO12.2
12.2.1 DOS MATERIAIS
12.2.1.1 A CONTRATADA deverá fornecer os materiais constantes oo Anexo II Jeste Termo de 
Referência desde o primeiro dia da piestaçào de serviço
12.2.1.2. A estimativa de consumo de materiais, inclusive os saneantes domissanitânos são os 
discriminados no Anexo II Foi quantificada com base em levantamentos dos relatórios de 
acompanhamento de consumo do contraio atual, sendo que poderão sofier oscilações paia mais 
ou para menos nos seus itens compreensiveimente durante a vigènaa cio contrato 
considerando fenômenos naturais aumento de mobiliário, aumento de quadro funcional etc 
12.2.1.3 Os materiais a serem utilizados nos serviços de limpeza e conservação deverão possuir 
legistro nc Ministério da Saúde quando cabível e serem de boa qualidade devendo conter em 
suas embalagens o nome do fabricante a marca e as demais especificações necessárias a ação 
liscalizadora
12.2.1.4. A CONTRATADA deverá apresentar no pnmeiro dia util de cada mês estoque para os 
proximos 30 (trinta) dias dos materiais necessários a completa execução do objeto do Termo de 
Referencia nos locais da prestação dos seiviços
12.2.1.5. A CONTRATADA devera iinedratamente substituir os materiais que estejam em 
desacordos com os parâmetros definidos no Anexo II no Termo de Referencia,
12.2.1.6. As despesas referentes a todos os materiais utilizados nos serviços de limpeza 
conservação e higiemzaçào correrão âs expensas da CONTRATADA estando o custo mclurdo 
no valor total da proposta.
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12.2.1.7. Ouanüü do término do contraio cs materiais que nào tenham sido utilizados pela^Ass. ,^7 Pr 
empresa e estiverem de posse das escolas, pertencerão ao orgáo não tendo a empresa o direito^, nè/
de retirá-los uma vez que os custos desses materiais estão embutidos no valor referente a
prestação do serviço
12.2.1.8. A leiação detalhada com quantitativo de material a ser utilizado pela empiesa deverá 
ser especificado na proposta, com preços individualizados compondo o valor do lance 
apresentado

12.2.2 DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÁO INDIVIDUAL - EPI’s
12.2.2.1 Deverão ser fornecidos pela CONTRATADA os Equipamentos de Proteção Individual - 
EPl s (Anexo ill) sendo estes ditos essenciais a integridade física do trabalhadoi não sendo 
permitida sua ausência na execução dos serv.ços sob pena da CONTRATADA sofrer as 
sanções determinadas no Termo de Referência
12.2.2.2. Os EPl s deverão ser efetivamente utilizados, quando de situações que necessitem de 
sua utilização ficando a CONTRATADA responsável pela orientação da correta utilização dos 
equipamentos cabendo ao Fiscal de Contrato fiscalizar/acompanhar se esta sendo cumprido
12.2.2.3. Todo e qualquer empregado que se recuse a utilizar os EPl s nos serviços objeto deste 
Termo de Referencia, nas condições do item anterior deverá ser substituído nc prazo de 24h 
(vinte e quatro horas) sendo considerada a sua atitude como inconveniente imprudente e 
pengosa
12.2.2.4. Os EPI s deverão ser substituidos sem ònus paia a SEMED sempre que necessário 
seja por desgaste natural ou defeito, que impossibilite sua perfeita utilização ou por extravio 
ficando a CONTRATADA responsável pola guardo dos mesmos

Qtd.EPCs
Calçado ocupacional. hidrofugado umssex sem satto. fechado na parte do 
calcanhar e na parte superior, confeccionado em EVA ou PVC impermeável 
antifungos antibacterias solado em borracha antiderrapante resistente ao 
esconegamento em piso cerâmico molhado com solução de detergente com C A 
(Certificado de Aprovação) do Ministério do Trabalho e Emprego_________________
Luva em latex natural para proteção individual impermeável com C A (Certificado 
de Aprovação) do Ministério do Tiabalho e Emprego altamente resistente flocado 
internamente em algodão comprimento nào inferior a 28 cm____________________
Máscara de- proteção respiratória descartável, com clipe nasal, valvula e com C A 
(Certificado de Aprovação) do Mimsteno do Trabalho e Empiego________________

2
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12.2.3 DOS UNIFORMES
12.2.3.1 A CONTRATADA devera manter os profissionais obrigatoriamente uniformizados 
(Anexo II!) ae forma condizente com o serviço a e-.ecutar e identificado mediante uso permanente 
de cracha com foto e nome visíveis a ser confeccionado pela propria CONTRATADA
12.2.3.2 A CONTRATADA deverá fornecer ate 2 (dois) dias antes do inicio da execução e 
posteriormente a cada 6 (seis) meses considerando a data uncial do contrato 2 (doisj conjuntos 
de uniforme para cada profissional conforme especificação constante no quadro abaixo de 
modo que no caso do sapato pode sei rio mimmo 1 iurn) a cacia 6 (seis) meses

Descrição Qtd.
Camiseta em malha fria (T7% Poliesler. 33% de viscose fio 30 1 Gola esporte 
mangas curtas, com loqomarca da Empiesa 4

Calça confeccionada em tecido brim 4

Cracha de identificação, em PVC contendo nome, cargo e foto 2

12.2.3.3 O custo com uniformes e EPl s nào poderão ser iepassados aos profissionais assim 
como não poderá ser exigida a devolução do uniforme usado quando proceder a entrega dos 
novos so no fim do contrato.
12.2.3.4 As peças dos uniformes deverão ser confeccionadas em tecido de boa qualidade 
durável e que não desbote nem amasse lacilmente

!
r
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12.2.3.5 Os uniformes deverão confer o emblema da CONTRATADA de forma visiv 
preferencialmente na p'dpria camisa
12.2.3.6 A CONTRATADA devera orientar o profissional quanto ã responsabilidade pelo zelo e 
conservação ao uniforme

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas

13
13.1
obrigações dentro das normas e condições contratuais.
13.1.2 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários a CONTRATADA
13.2
todo ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências

Fiscalizar a execução dos serviços podendo sustar recusar mandar fazer ou refazer

previamente estabelecidas
13.3 Pagar a CONTRATADA no prazo estabelecido, desde de que atendido todos os 
requisitos disposto no item 4 deste termo

Conferir a documentação necessária a instrução do processo e comunicar a 
CONTRATADA a oconéncia de qualquer fato impeditivo para á tramitação do mesmo.
13.4.1 Toda e qualquer informação pertinente ao processo devera ser solicitada na secretaria 
de ongem junto ao fiscal de contratos
13.5

13.4

Comumcar a CONTRATADA toda e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução
dos serviços contratados
13.6 Fornecer local seguro para a guarda dos materiais necessários â prestação dos serviços

DO ACRÉSCIMO E REDUÇÃO DO CONTRATO
A CONTRATANTE reserva-se no direito de acrescer ou suprimir o quantitativo da

14.
14.1
contratação ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor micral atualizado co contrato na forma do 
disposto paragrafo primeiro, inciso II do artigo 65 da lei 8 666/93. devendo acordar com a 
CONTRATADA prelimmarmente as novas bases do contrato quando tratar-se de redução 
superior a 25% (vinte e cinco por cento)
14.2
e consequentemente houver a diminuição da demanda pelo serviço a CONTRATANTE a seu 
critério poderá solicitar alteração no cronograma de limpeza

Nos períodos em que ocorrer paralizaçào por ferras escolares ou qualquer outro motivo

DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇAO
Visando a compatibilidade aos novos preços praticados no mercado desde que

15.
15.1.
solicitado pelo contratado e observado o mterregno minimo de 1 (um) ano de acordo com a Lei 
1Ü 192/01 contado na forma apresentada a seguir o valor consignado neste termo poderá sofrer 
atualização cabendo ao contratado just.ficar c comprovar a vai ação dos custos apresentando 
memona de calculo e planilhas apropriadas para analise e posterior aprovação do contratante
15.2. Para os custos sujeitos a vanaçào de preços de mercado que não sejam relativos a mão 
de obra ivmcuiados a data-base da categoria profissional), o mterregno mirumo para concessão 
de reajuste sera contado a partir da data limite para apresentação das propostas constante do 
Edital de licitação, aplicando-se a variação anual do Índice Geral de Preços do Mercado (IGP- 
M; divulgado pela Fundação Getulio Vargas ou outro índice que vier a substitm-lo
15.2.1. O prazo para a CONTRATADA solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação 
contratual
15.2.2. Caso a CON IRAI ADA não solicite a repactuação tempestivamente oentro dc prazo 
acima fixado ocorrera a preclusão do direito ao reajuste
15.2.3. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada novo reajuste sô 
poderá ser pleiteado após o decurso de novo mterregno minimo de 1 (um) ano contado da data 
de apresentação da proposta
15.2.4. Caso na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido possível ao 
CONTRATANTE ou ao CONTRATADO proceder aos cálculos devioos devera ser inserida 
clausula no termo aditivo de pronoyaçãu pa>a resguardar o dueito futuro ao reajuste 
exercido tão logo se disponha dos valores leajustados sob pena ae preclusão 
15.2.5. Os novos valores contratuais deconenles do leajuste terão suas vigeu ia> mimadas 
observando-se o seguinte

h A partn da ocorrência do fato gerador que deu causa ao reajuste

a ser

ou

/
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II) Em data futura desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de '-^éP—-v?y

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras -Jy
15.3. Para os custos referentes a mão de obra vinculados á data-base da categoria profissional 
o mterregno mmimo sera contado a padir da data da vigenaa do acordo dissídio ou convenção 
coletiva de trabalho vigente a epoca da apresentação da proposta, relativo a .ada categoria 
profissional abrangida pelo contrato
15.3.1. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias em 
respeito ao principio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 
resultante em datas diferenciadas
15.3.2. Nas repactuações subsequentes á piimena a anuahdade sera contada a partir da data 
do fato geradoi que deu ensejo a respectiva repactuação antenor
15.3.3. O prazo para o CONTRATADO solicitar a repactuação eucena-se na data da prorrogação 
contratual subsequente ao novo acordo dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos 
oe mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato
15.3.4. Caso o CONTRATADO não solicite a repactuação tempestivamente. deniro do prazo 
acima fixado, ocorrerá a preclusão dc direito a repactuação.
15.3.5. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada nova repactuação só 
poderá ser pleiteada apos o decurso de novo mterregno mmimo de 1 (um) ano. contado da 
vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior em relação aos custos decorrentes 
de mão de obia,
15.3.6. Caso na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo 
dissídio ou convenção coletiva da categoria ou ainda não lenha sido possível ao 
CONTRATANTE ou ao CONTRATADO procedei aos cálculos devidos devera ser inserida 
cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro a repactuação a ser 
exercido tão logo se disponha dos valores leajustados, sob pena de preclusão
15.3.7. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional com daias-base 
diferenciadas, a repactuação devera ser dividida em tantas paicelas quantos forem os acordos 
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.
15.3.8. E veaada a inclusão, por ocasião da repactuação de benefícios não previstos na 
proposta imcial. exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal sentença 
normativa acordo coletivo ou convenção coletiva
15.3.9 O CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e convenções 
coletivas que não tratem de matéua trabalhista
15.3.10. Quando a repactuação refenr-se aos custos da mão de obra, o CONTRATADO efetuara 
a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação 
de Preços acompanhada da apresentação do novo acoido dissídio ou convenção coletiva da 
categoria profissional abrangida pelo contrato
15.3.11. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 
iniciadas observando-se o seguinte

I) A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa a repactuação
II) Em data futura desde que acordada entre as partes sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão das próximas repactuações luluras ou
III) Em data antenor a ocorrência do fato gerador, exclusivarnente quando a 

repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio tato gerador na 
forma oe acordo, dissídio ou convenção coletiva ou sentença noimativa. contemplar data de 
vigência retroativa podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento 
devido assim como para a contagem da anualidade em lepactuações futuras

15.3.12. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restntos exclusivamente aos ilens que a 
motivaram e apenas em relação a diferença porventura existente
15.3.13. A decisão sobre o pedido de lepactuaçãu deve sei leita no prazo máximo de sessenta 
dias contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.
15.3.14. O prazo referido no subitem anterior ficara suspenso enquanto o CONTRATADO não 
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo CONTRATANTE para a 
comprovação da variação dos custos

16. DA VINCULAÇAO AO EDITAL DE LICITAÇÃO
Fica este Contrato vinculado ao Edital de Pregão Eletrônico nü 120/2019/SEMED/SRP 

a proposta de preços bem como. a Ata de Registro de Preços n'J 35/2019 constantes no
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Processo Administrativo nu 5198/2019 e 2656/2019 bem como as disposições da Lei Federal n\ 
8 666/93 alterada polas Leis n " 8 883/94 e 9 648/98 e Lei n'1 10 520/2002 cujas disposições 
integram este instrumento

O

DA TRANSFERENCIA DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇAO
E vedada a subcontrataçâo total ou parcial dos serviços em tela. sem previa autorização 

da Administração Pública bem como a transferência de qualquer direito e/ou obrigações 
oriundas do contrato (ou equivalente) por qualquer das partes

17.

18. DO ADITAMENTO
O presente Contrato poderá sei aditado nos termos da Lei Federal n” 8 666/93

DOS TRIBUTOS E DESPESAS
Constituira encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos tarifas 

emolumentos e despesas decorrentes da formalização desle Contrato e da execução de seu 
objeto

19.

DA PUBLICAÇÃO
Dentro do prazo de 20 (vinte) dias contados de sua assinatura, o Município providenciara 

a publicação, em resumo, do presente Contrato

20

DO FORO
O foro do presente Termo será o da Comarca de Vilhena (RO), excluído qualquer outro 

E por estarem de acordo e registrado o Extrato do presente Contrato as fls 70 do livro 001 - Vo 
II. da Procuradoria Geral do Município desta Prefeitura, o qual depois de lido e acnado conlorme 
e assinado pelas partes CONTRATANTES e por duas testemunhas que a tudo assistiram sendo 
extraídas as cópias que se fizerem necessárias

21.

Vilhena (RO.i 18 de dezembro de 2019

PELA CONJtRATAUAPCI O MUNICÍPIOt/ >,

hija Tsuru
IUNICIPAL

/ O. íyi C.-L-V
Antonio vèyares de Almeida

RÉÊRfeSENT/s/NTE
Eduardo T 
PREFEITC

Vivian Repessold
SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO TESTEMUNHAS

/luVNOME j : U 
CPF \ (,

’• \ ‘ /:' ivwR. I; Í/Jy.
NOME

S
CPF

VISTO /
I

Tiago Covalcar|t
ADVOGADq

na de Holanda
[ MUNICÍPIO

I
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PREFEITURA DE
VILHENA

PROCURADORIA

CONTRATO N° 001/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE VILHENA-RO e a Empresa MULTI LIMPE - 
LIMPEZA E DEDETIZAÇÃO EIRELI • ME. (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 209/2020 e 2656/20191

Aos 02 (dois) dias do més de janeiro de dois mil e vinte, o MUNICÍPIO DE VILHENA 
Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
04 092 706/0001-81 com sede no Centro Administrativo Senador Doutor Teotòmo Vnelia. s/n". 
doravante denominado MUNICÍPIO neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr 
Eduardo Toshiya Tsuru. brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade 
RG sob n° 14 068 297-1 SSP/SP e CPF sob n° 147.500 038-32, residente e domiciliado na Rua 
Marques Henrique n° 455. Centro, nesta cidade de Vilhena/RO, e, de outro lado MULTI LIMPE 
- LIMPEZA E DEDETIZAÇÃO EIRELI - ME empresa de direito privado inscrita no CNPJ n° 
12 245 473/0001-38 com sede a Rua Ricardo Carlos Kollert, n° 335, Sala 04 Jardim Eldoraac 
na cidade ce Vilhena/RO. daqui a diante simplesmente designada CONTRATADA, tendo como 
representante o Sr Antonio Tavares de Almeida, portador da Cédula de identidade RG n° 
4888-10 SSDC/RO e CPF sob n° 341 091 379-34. residente na cidade de Vilhena/RO e 
acordam na reaiizaçãc do presente Contrato, cuja celebração foi autorizada as fis 01/04. oc 
Processo Administrativo n° 209/2020 e 2656/2019 e licitado através do Edital de Pregão 
Eletrônico n° 120/2019/SEMED/SRP - Lote 01 - Ampla Participação, Lote 02 - Exclusivo para 
ME/EPP - Com direito de preferência na contratação às Microempresas e Empiesas de Pequeno 
Porte sediadas local ou regionalmente. até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 
válido, de acordo com o item 8 13 do Edital, em conformidade com a Lei n" 10 520 de 17 de 
julho de 2002 Decreto Municipal n° 19 053/2009. subsidiariamente. com a Lei Feoeral n0 8 666 
de 21 de junho de 1993. Lei Complementar n° 123/06, Lei Complementar n° 147/14 com suas 
alterações combinado com o Decreto Municipal n° 41 902/2018 e que rege também a forma 
prevista deste Contrato, nos termos da proposta vencedora, submetendo-se os contratantes, as 
seguintes cláusulas e condições

DO OBJETO (LEI 8.666/93, art. 40, I)
O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de 

serviços continuados de limpeza e conservação, com fornecimento dos materiais uniformes e 
demais EPl s. das unidades escolares da rede municipal de ensino, atiavés da SEMED 
conforme Pedido de Compra/ Liberação da Ata de Registro de Preços n0 35/2019 Anexo I - 
Material de limpeza Mensal a ser disponibilizado por posto de trabalho. Anexo II - Uniformes e 
Equipamentos de Proteção Individual- EPrS, Notas de Empenhos n°s 35 e 36 2020. e proposta 
vencedora aa Licitação ae modalidade Pregão Eletrônico n0 120/2019/SEMED/SRP. a qual deu 
origem aos preços registrados na Ata de Registro de Preços n° 35/2019/PMV/SRP constante do 
Processo Administrativo n° 209/2020 e 2656/2019, que. com seus anexos, ficam fazendo parte 
deste termo mdependentemente de transcrição para todos os fins e efeitos legais

1.
1.1

1.2 DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
Lote 01

I ITEM j DESCRIÇÃO Mensal ' MESES Valor Mensal Valor Total

Posto de Trabalho de 
limpeza, higiemzaçâo e 
conservação de bens 
móveis e imóveis com 
fornecimento insumos

01
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(com; totais
i insalubridade)
j Auxiliar 
1 Limpeza/Servente de 

Limpeza com jornada 
! de 44h semanais

;o
de

Posto de Trabalho de 
| limpeza, higiemzação e 
I conservação de bens 
I móveis e imóveis com 
1 fornecimento insumos 

totais
: insalubridade)
I Auxiliar 

Limpeza/Servente de 
Limpeza com jornada 

i de 44h semanais

I

RS28 336 R5 3 046.5202 (sem . ■ 023 630.72

de !

I
RSTotal 1.609.023,84

1.3. QUANTIDADE DE POSTOS POR UNIDADE ESCOLAR
1.3.1 POSTO DE TRABALHO DE LIMPEZA (COM INSALUBRIDADE)

UNIDADE ESCOLAR QUANTIDADE DE POSTO

2j E.M E.F Prof Hermógenes Roberto
' ____________________________

; E.M.E.F Prof3 Vilma Vieira 3i

2: E M E l. Profa Chitosse Mochizuki Inaba

2E M E l E F ProP Dalila Donadon
i

2E.M E l. Antonio Donadon

2E.M E.I.E F. Abilio Juliano Nicoliello Neto

1.3.2 POSTO DE TRABALHO DE LIMPEZA (SEM INSALUBRIDADE)

UNIDADE ESCOLAR QUANTIDADE DE POSTO

6E.M.E F Prof. Hermógenes Roberto 
Nogueira

’ E M E F Prof 3 Vilma Vieira 6
i

2j E M E I Prof3 Chitosse Mochizuki Inaba
;

4E.M.E I E F. Prof3 Dalila Donadon
i

6E.M.E.I Antonio Donadon

4E M E.I.E.F. Abílio Juliano Nicoliello Neto

/ li2
/
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DO AMPARO LEGAL ^
O respaldo jurídico do presente Contrato encontra-se consubstanciado no ProcWo55'—j4^—v?r/ 

Administrativo n° 209/2020 e 2656/2019, que originou o Edital de Pregão EletrônicoNro -Jy 
120/2019/SEMED/SRP, bem como na Lei Federal 8 666 de 21 de junho de 1993 e Legislação- 
Complementar

2.
2.1

Todo e qualquer vinculo advindo do "Termo de Referência" constante nos autos 
administrativo n° 209/2020 e 2656/2019, será regrado pela legislação pertinente, aprovadas 
antes e durante a vigência contratual

2.2

DO VALOR
O vaior total deste Contrato è de R$ 1.609.023,84 (Um milhão, seiscentos e nove mil, 

vinte e três reais e oitenta e quatro centavos), sendo empenhado micialmente o valor de RS 
938.597,24 (Novecentos e trinta e oito mil, quinhentos e noventa e sete reais e vinte e 
quatro centavos), e o restante o valor de R$ 670.426,60 (Seiscentos e setenta mil, 
quatrocentos e vinte e seis reais e sessenta centavos), será empenhado conforme 
disponibilidade financeira e orçamentária

3.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (LEI 8.666/93, art. 40, XIV)
O pagamento do serviço será efetuado mensalmente, mediante apresentação de netas 

fiscais referente aos serviços executados no mês anterior 
4.2.
compra / liberação o processo será instruído com os relatórios e/ou atestados de servicos 
prestados e Notas Fiscais devidamente certificadas pela Secretária Municipal de Educação ou 
Secretário Adjunto,

Comprovantes de pagamentos (transferência online ou deposito bancâno) referente aos 
salários dos empregados 
4.4.

4.
4.1

Após a realização dos serviços, em conformidade com o previsto neste Pedido de

4.3.

Relatórios, GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações a Previdência 
Social), GPS. (Guia de Previdência Social) e seus comprovantes de pagamento.

Certidões Negativas de tributos FEDERAL/INSS, FGTS Trabalhista/CNDT Estadual 
Municipal e de Ações de Falência e Concordata, válidas,

A Administração poderá solicitar qualquer outro documento que vise assegurar o 
adimplemento das obrigações da empresa ganhadora perante terceiros, caso esses sejam 
determinados em lei ou possam resultar em obrigações futuras para a mesma
4.7.
empenho, e deverão sempre serem emitidas contra a CONTRATANTE
4.8.

4.5

4.6.

As notas fiscais deverão conter dados bancários, a descrição do objeto conforme

A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida a CONTRATADA para 
retificaçào/substituiçâo e reapresentaçào,
4.9. Havendo erro nos documentos de cobrança, ou outra circunstânc.a que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo neste caso qualquer ónus a 
CONTRATANTE:

Nãc cabera pagamento de atualização financeira á CONTRATADA caso o pagamento 
não ocoma nc prazo previsto por culpa exclusiva desta;
4.11.

4.10.

A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura no 'odo ou em parte
nos casos de
4.12.
4.13.
4.14.

Existência de qualquer débito para com a CONTRATANTE 
Se o serviço executado não estiver de acordo com o estabelecido.
No caso de incorreção em qualquer dos documentos apresentados será o mesmo 

devolvido a CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a CONTRATANTE 
por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do pagamento 
4.15. A CONTRATANTE não efetuará pagamento antecipado em hipótese alguma, não serão 
consideradas as propostas que assim se apresentarem 
4.16. A Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ efetuará o pagamento obedecendo o 
prazo estabelecido no Artigo 40. inciso XIV, alínea a. da Lei 8.666/93, apôs entrega da Nota 
Fiscal e demais documentos necessários, desde que os mesmos estejam em conformidade ac 
estabelecidos neste instrumento 
4.17. Serão retidos e depositados mensalmente em conta bancaria vinculada e bloqueada 
para movimentação, sempre que houver pagamentos a empresa, os valores devidos a titulo das

3/
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provisões para 13° (décimo terceiro) salário, férias e um terço constitucional de ferias, mui fé 
sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa e os encargos soore fènks^.Ass 
e o IS3 (décimo terceiro) salário, \

A conta corrente será administrada pela CONTRATANTE e aberta em nome aa 
CONTRATADA, que deverá providenciar junto a instituição financeira oficial toda a 
documentação necessária para sua abertura, e se responsabilizar pela elaboração e 
reconhecimento de todo e qualquer documento ao qual seja necessário à transferência da gestão 
da conta

0
4.18.

Após a comprovação da efetivação dos pagamentos referente as provisões a 
CONTRATADA poderá a qualquer momento sempre utilizando meios formais solicitar a 
devolução dos valores retidos junto a CONTRATANTE que fará avaliação e providenciará 
devolução dos valores no prazo máximo 30 (trinta) dias, caso tudo esteja em conformidade
4.20.
ocorrerá por conta da CONTRATADA, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE

4.19.

As tarifas bancárias ou quaisquer outros dispèndios relacionado â conta vinculada

5. DOS POSTOS DE TFIABALHO, SUAS ATRIBUIÇÕES E A PRODUTIVIDADE
ESTIMADA

As empresas deverão apresentar planilhas de custos por posto de trabalho atentando- 
se sempre para a correta composição de todos os custos diretos e indiretos oriundos da presente 
contratação

5.1

As empresas deverão disponibilizar empregados treinados e capacitados a desempenhar 
as tarefas em conformidade com o descrito neste termo, sendo que os postos de trabalho 
oferecidos e suas atribuições são as seguintes

5.2

5.2.1. POSTO DE TRABALHO 01 (COM INSALUBRIDADE) - Auxiliar de Limpeza/Servente 
de Limpeza
As atividades a serem desempenhadas por este profissional serão as seguintes

• Varriçâo esmerada de todas as áreas internas e externas, exceto áreas carpetadas onde 
deverá ser usado aspirador de pó.

• Passar pano úmido em todas as dependências.
• Espanar, passar pano úmido e lustrar mesas, armários arquivos prateleiras balcões 

persianas, peitoris, caixilhos das janelas, quadros de avisos, bem como dos demais móveis 
existentes, inclusive aparelhos, extintores de incêndio e outros.

• Proceder à lavagem e desmfecção de todos os assentos e pias dos sanitários com 
produtos específicos de ação bactencida, aromática e que não sejam cáusticos

• Limpar com saneantes domissamtános os pisos e paredes, azulejadas ou não, dos 
sanitários, copas e outras áreas molhadas

• Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete liquido os sanitários periodicamente
• Retirar o lixo de banheiros, salas e afins acondicioná-los em sacos plásticos e removê- 

los para local indicado pelo CONTRATANTE.
• Coleta de papéis, detritos e lixo de modo geral nas áreas externas das edificações

existentes,
• Limpeza e lavagem das escadarias de mármore com detergente não

mantendo-as alvas e em perfeito estado de conservação, bem como rampas de acesso ao 
Edifício e outras áreas extern^ de.Qit;c.uJaçãD.dé,pes.sQas.e.vjas______

• 'umpar as portas em vidro temperado, as janelas e os corrimãos das escadarias,
• Limpar atrás e embaixo os móveis, armários e arquivos,
• Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de formicas
• Lustrar todo o mobiliário envermzado com produto adequado e passar fianeia nos móveis

corrosivo

encerados
• Limpar com produto apropriado as forrações de couro ou plástico em assentos e

poltronas

• Lavar com produto apropriado as salas quadras conforme a necessidade
• Outras atividades correlatas

V .
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5.2.2 POSTO DE TRABALHO 02 (SEM INSALUBRIDADE) - Auxiliar de Limpeza/Serv^&t£ss 
de Limpeza >■

oAs atividades a serem desempenhadas por este profissional serão as seguintes.
• Varnçào esmerada de todas áreas internas e externas, exceto áreas carpetadas onde 

deverá ser usado aspirador de pó:
• Passar pano úmido em todas as dependências;
• Espanar, passar pano úmido e lustrar mesas, armários, arquivos, prateleiras, balcões, 

persianas, peitoris, caixilhos das janelas, quadros de avisos bem como dos demais móveis 
existentes, inclusive aparelhos, extintores de incêndio e outros.

• Limpar com saneantes dorrnssanitários os pisos e paredes azulejadas ou não de copas 
e outras áreas molhadas, exceto dos banheiros,

• Retirar o lixo. exceto de banheiros acondicionâ-los em sacos plásticos de cem litros e 
removê-los para local indicado pelo CONTRATANTE,

• Coleta de papéis, detritos e lixo de modo geral nas áreas externas das edificações
existentes

• Limpeza e lavagem de escadarias de mármore com detergente não corrosivo, mantendo- 
as alvas e em perfeito estado de conservação, bem como rampas de acesso ao Edifício e outras 
areas externas de circulação de pessoas e vias de acesso â garagem,

• Limpar as portas em vidro temperado, as janelas e os corrimãos das escadanas
• Limpar atrás e embaixo os móveis armários e arquivos.
• Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fòrmicas;
• Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela nos móveis

encerados
* Limpar com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos e

poltronas
• Lavar com produto apropriado, as salas conforme a necessidade
• Outras atividades correlatas

CLASSIFICAÇÃO DAS ÁREAS/PRODUTIVIDADE ESTIMADA POR POSTO DE5.3
TRABALHO 
5.3.1
unidade escolar beneficiada, será utilizado como parâmetro a produtividade média apurada em 
relação as produtividades mínimas e máximas obtidas no caderno técnico 2018 (Estudo sobre a 
Composição dos Custos dos Valores Limites Serviços de Limpeza e Conservação; do Ministério 
do Planejamento. Desenvolvimento e Gestão para os processos realizados no Estado do 
Rondônia, conforme segue

Para determinação da quantidade de postos de trabalhos a serem alocados a cada

Tipo de Area Prod.
Média

Prod.
Minima

Prod.
Máxima

Salas de aula
Sanitários 
(administrativo, de alunos e de
funcionários).____________________
Salas de atividades complementares 
(informática, laboratórios, video e 
afins)
Bibliotecas, salas de leitura e 
Refeitórios

l_Pátios cobertos, quadras cobertas e 
refeitórios

j Salas administrativa (diretoria,
[ secretaria coordenação, orientação 
I e Professores)
; Almoxarifados

I vestiários

Áreas
Internas 1.000 m2800 m2 1 200 m2

I
,

I
depósitos e arquivos. ~| 

Pátios, quadras, áreas de1 
circulação corredores, escadas. , 
rampas, elevadores e calçadas j 

! Coieta de Detritos em Pátios e

L . ...

Areas
Externas 1.800 m2 2 700 m' 2.250 m2

’ Areas Verdes
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Limpeza de face 
interna

Face interna

340 m2300 m2 380 m’Sem
exposição a 

risco

Esquadrias

Limpeza de face 
externa Com

exposição a 130m2 
risco I

145 m2160 m'

Limpeza de face Face externa 
externa 
exposição 
situação de risco.

sem 380 m2 340 m2300 m2
Vidros a

Face externaLimpeza de face 
externa 
exposição 
situação de risco.

com 145 m2130 m2 160 m2a

As metragens expostas no quadro acima, referem-se à produtividade diária de um posto ce 
trabalho com jornada de trabalho de 8 horas

5.4 RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E A PRODUTIVIDADE
5.4.1 É vedada a utilização de qualquer índice de produtividade diferente do estabelecido no 
Termo de Referência.
5.4.2 Na determinação do quantitativo de postos de trabalho a serem contratados (onde a área 
a ser limpa será dividida pela produtividade estabelecida) em uma determinada Unidade Escolar 
a ser beneficiada, será adotado o seguinte critério quando resultar em um número decimal 
(fração)
5.4.2.1 Fração igual ou maior que 0.5 c resultado será arredondado para mais.
5.4.2.2 Fração menor que 0,5: o resultado será arredondado para menos.
5.5 Nos casos de a empresa possuir máquinas e equipamentos que substituam ou reduzam 
o número de auxiliar/ serventes necessários para execução do serviço, conforme a área de 
limpeza e a produtividade estabelecida, deverá comprovar sua capacidade técnica

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 55, inciso V).
As despesas decorrentes deste Contrato, correrão a conta da seguinte programação RS 

1.609.023,84 (Um milhão, seiscentos e nove mil, vinte e três reais e oitenta e quatro 
centavos), sendo empenhado inicialmente o valor de: RS 938.597,24 (Novecentos e trinta e 
oito mil, quinhentos e noventa e sete reais e vinte e quatro centavos), sendo R$ 536.341,28 
(quinhentos e trinta e seis mil, trezentos e quarenta e um reais e vinte e oito centavos) da 
Unidade Orçamentária 07 003 - Setor de Ensino Fundamental. Projeto Atividade - 
12 361 0008.2.252 - Serviços de Limpeza e Conservação em Unidades Escolares Elemento de 
Despesa - 3.3.9.0 39.00 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica. Fonte de Recurso 
- 10010046 - Recursos da Educação no Ensino Fundamental, conforme documento de Nota de 
Autorização de Despesa - NAD n° 83, de 02 de janeiro de 2020 e Nota de Empenho n° 35. de 02 
de janeiro de 2020 e R$ 402.255,96 (quatrocentos e dois mil, duzentos e cinquenta e cinco 
reais e noventa e seis centavos) da Unidade Orçamentária: 07 004 - FUNDEB Projeto 
Atividade - 12.361 0008 2.013 - Serviços de Limpeza e Conservação em Unidades Escolares. 
Elemento de Despesa - 3.3.9.0.39 00 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte 
de Recurso - 10110043 - FUNDEB 40% - Transf. do FUNDEB - Aplic em outras Desp . conforme 
documento de Nota de Autorização de Despesa - NAD n° 84. de 02 de janeiro de 2020 e Nota 
de Empenho n° 36, de 02 de janeiro de 2020 ‘.

6.
6.1

O valor total deste Contrato é oe R$ 1.609.023,84 (Um milhão, seiscentos e nove mil, 
vinte e três reais e oitenta e quatro centavos) sendo empenhado imcialmente o valor de R$ 
938.597,24 (Novecentos e trinta e oito mil, quinhentos e noventa e sete reais e vinte e 
quatro centavos) e o restante o valor de

6.2

S ,670.426,60 (Seiscentos e setenta mil,
I f
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quatrocentos e vinte e seis reais e sessenta centavos), será empenhado conf 
disponibilicade financeira e orçamentária

DO CONTRATO PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO
O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de soa assinatura,
A Administração Pública poderá solicitar junto a CONTRATADA a renovação do contrato 

por iguais e sucessivos períodos atê o limite de 60 (sessenta) meses, por acordo entre as partes, 
em razão oa necessidade continua na prestação do serviço, conforme preceitua o Art 57, inciso 
II. da Lei 8 666/93, observado o interesse público;

7.
7.1
7.2

DA CAUÇÃO E DA GARANTIA (art. 55, inciso VI).
A Contratada recolherá aos cofres do Municipio no ato da assinatura deste Termo a 

caução correspondente a 1% (um por cento), do valor do Contrato importância esta a ser 
devolvida á Contratada somente após o cumprimento integral das obrigações assumidas, a qual 
poderá ser efetuada através de moeda corrente do pais. carta de fiança bancária, seguro- 
garantia ou garantia fidejussóna

A CONTRATADA ficará obrigada a garantir os padrões de qualidade na prestação aos 
serviços, os quais deverão sempre ser desempenhados seguindo as boas práticas e com zelo 
obrigando-se ainda, quanoo assim não o fizer, realizá-lo novamente sem quaisquer õnus para a 
CONTRATANTE até o efetivo atendimento.

A CONTRATADA sera a responsável pelos danos decorrentes de sua cuipa ou dolo 
durante toda a vigência do contrato, não excluindo ou reduzindo a sua responsabilidade devido 
a atividade de fiscalização ou o acompanhamento por parte da CONTRATADA com fulcro no 
Art 70 da Lei 8 666/93

8.
8.1

8.2

8.3

DA FISCALIZAÇAO (LEI 8.666/93, art. 73)
A CONTRATANTE através tie portarias, designará FISCAL DE CONTRATO para 

acompanhamento e instrução do processo, ficará a cargo do diretor de caaa Unidade Escolar 
contemplada o acompanhamento e certificação dos serviços recebidos, sendo que o mesmo 
deverá fornecer mensalmente ao FISCAL DE CONTRATO relatono circunstanciado indicando 
todas ocorrências relevantes â execução dos serviços,

As exigências e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da empresa no que concerne â execução do objeto 

A ação ou omissão, total ou parcial, por parte da fiscalização da CONTRATANTE não 
eximirá a CONTRATADA da total e irrestrita responsabilidade pela execução de quaisquer 
serviços

9.
9.1

9.2

9.3

As exigências e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva do licitante vencedor no que concerne â execução 
do objeto

9.4

O Gestor e o Fiscal do Contrato terão como responsabilidade o controle a fiscalização 
e o acompanhamento da execução dos serviços do Objeto do Termo de Referência
9.5.1 O Gestor do Contrato possuirá as atribuições gerenciais e de planejamento 
coordenação, avaliação, supervisão, orçamento, negociação, pagamento e controle 
relacionados ao processo de gestão do contrato e deverá agir de forma proativa e preventiva 
com a assistência dos Fiscais, observando o cumprimento, pela CONTRATADA, das regras 
previstas no instrumento contratual E ainda, possuirá as atribuições técnicas quanto a natureza 
do contrato, no tocante ao assessoramento da análise técnica da contratação tendo em vista o 
Objeto deste Pedido de compra : liberação subsidiando na verificação da documentação 
apresentada pela CONTRATADA em relação á liquidação das Notas Fiscais alem de subsidiar 
nas atribuições de planejamento, coordenação, avaliação e supervisão da execução do contrato
9.5.2 O Fiscal do Contrato possuirá as atribuições relacionadas aos serviços de manutenção 
dos veiculos. como o agendamento dos serviços, verificação de prazos verificação ou inspeção 
de itens, testes de rua, e ainda auxiliar na verificação do orçamento das manutenções Alem das 
atribuições elencadas possuem a atribuição de comunicar todas as ocorrências que possam 
prejudicar a execução dos serviços, além de apresentar sugestões de melhoria

9.5

7 V-V
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,4 Ass.10. DAS PENALIDADES

10.1 No caso de atraso injustificado ou mexecução total ou parcial do compromisso assumiu*^ 
com a CONTRATANTE, as sanções administrativas aplicadas a contratada serão as seguintes v

a) advertência
b) multa moratória de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso e por 

ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido no edital atê c máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze; 
dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação no 
caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias

d) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o 
Município de Vilhena - RO pelo prazo de até 02 (dois) anos.

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição, ou até que seja promovida a 
sua reabilitação pela CONTRATANTE, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de sanção 
aplicada com base na alínea anterior;
10.2 Ficará impedida de licitar e de contratar com o CONTRATANTE pelo prazo de ate 02 
(dois) anos garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria 
autoridade que aplicou a penalidade, a empresa que

a) ensejar o retardamento da execução do objeto do Termo de Referência

b) não mantiver a proposta, mjustificadamente,

c) comportar-se de modo inidôneo;

d) fizer declaração falsa.

e) cometer fraude fiscal

f) falhar ou fraudar a execução do contrato,

A CONTRADADA estará sujeita às penalidades tratadas na condição anterior pelo 
descumpnmento dos prazos e condições previstas no Termo de Referência.
10.4

10.3

Além das penalidades citadas a CONTRATADA ficará sujeita no que couber as demais 
penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n° 8.666/1993,

Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificado e 
aceito pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas 
10.6

10.5

No caso de não haver a execução dos serviços no prazo determinado, a CONTRATADA 
sofrerá as penalidades pelo não cumprimento do contrato, ou seja. em primeiro lugar advertência 
e no caso de reincidência, multa e rescisão do contrato.

A recusa sem motivo justificado da empresa em aceitar ou retirar o termo de contrato 
dentro do prazo estabelecido, caracteriza descumprimento total da obrigação assumida 
sujeitando-a as penalidades aludidas neste Termo.
10.8

10.7

O valor das multas aplicadas será descontado dos pagamentos eventualmente devidos 
pelo CONTRATANTE, ou, quando for o caso. cobradas judicialmente
10.9 Para aplicação das penalidades, a CONTRATADA será notificada para apresentação de 
defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação,
10.10 As sanções somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias excepcionais e 
as justificativas somente serão aceitas quando formuladas por escrito, fundamentadas em fatos 
reais e comprováveis, desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data 
em que a CONTRATADA tomar ciência

DA RESCISÃO DO CONTRATO
O não cumprimento de qualquer umas obrigações Lstadas no presente termo se não 

devidamente justificado e aceito pela CONTRATADA ensejará na rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento administrativo

11.
11.1

8
\ ■



NÒ
j^Proc.n0/^

5 fis-3^ i-
11.2
no artigo 78 da Lei 8.666/93;

A rescisão contratual poderá ocorrer nas condições e formas previstas no artigo 79 d 
Lei 8 666/93 e suas alterações

Constituem motivos para rescisão do contrato, no que couberem, as hipóteses previ.

11.3

OBRIGAÇÕES DAS PARTES (Lei 8.666/93, art. 55, VII)12.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1 DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
12.1.1 Manter a execução do serviço de forma ininterrupta, salvo em casos previstos neste 
termo
12.1.2. Executar os serviços, objeto deste termo, observando as exigências presentes neste 
instrumento de referência as boas práticas na execução, e empregando somente material de 
primeira qualidade, que atendam às exigências mínimas de me'cado,
12.1.3. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento de toda a mão de obra bem como 
garantir a qualidade e a entrega (nos locais indicados) de todos materiais necessários ao perfeito 
cumprimento dos serviços;
12.1.4. Suprir toda e qualquer ausência no posto de trabalho por outro profissional que atenda 
aos requisitos técnicos exigidos,
12.1.5. Utilizar preferencialmente materiais ecologicamente corretos e/cu biodegradáveis e 
compatíveis corn a aplicação a que se destinam;
12.1.6 Promover se necessário às suas exclusivas expensas, cursos e/ou treinamentos com 
a fmalidaoe de orientar seus empregados quanto aos procedimentos inerentes a execução dos 
serviços e o correto uso dos materiais de maneira que venham garantir a sua economicidade e 
a correta entrega dos serviços dentro dos padrões exigidos:
12.1.7. Executar fielmente o cronograma de limpeza a ser elaborado pela CONTRATADA em 
conjunto com o diretor da unidade escolar observando a particularidade de cada Unidade
12.1.8. Cumprir ngorosamente toda a legislação aplicável â execução dos serviços contratados 
especialmente os referentes à segurança e medicina do trabalho.
12.1.9. Manter seus empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachás com fotografia recente oem como provê-los as suas exclusivas expensas de todos os 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos oe Proteção Coletiva (EPCi 
necessários,
12.1.10 Fornecer treinamento e fiscalizar quanto ac uso dos Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) primando sempre pela integridade 
fisica do empregado.
12.1.11. Será de responsabilidade da CONTRATADA toda e qualquer providência que diga 
respeito á segurança do trabalho de seus empregados, bem como a exigência do uso dos 
equipamentos de proteção individual necessários, sob pena de paralisação imediata dos 
serviços,
12.1.12. Promover consultas com médicos do trabalho e fornecer A S.O (Atestado de Saude 
Ocupacional) sempre que houver contratação ou demissão de empregados bem como realizar 
acompanhamento periódico de todos os empregados lotados nas escolas.
12.1.13. Fornecer em até 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de serviço, relação dos 
empregados que ocuparão os postos de trabalho contendo no mínimo nome completo, cargo 
número CPF, número do RG, data de nascimento,
12.1.14. Pagar seus empregados conforme determina o Art 459 da CLT e apresenta' 
mensalmente, ou sempre que solicitado, o comprovante de depósito bancário ou 
correspondente, respeitando a convenção coletiva da categoria;
12.1.15. Apresentar sempre que solicitado relatórios. GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e 
de Informações á Previdência Social), GPS, (Guia de Previdência Social) comprovantes de 
pagamento ou qualquer outro documento correlato solicitado pelo FISCAL DE CONTRATO.
12.1.16. Nomear um lider por equipe de trabalho, a quem a CONTRATANTE ou seus 
representantes deverão se dirigir sempre que necessário para ajustar pequenas discrepãncias 
na prestação dos serviços, também deverá ser atnbuido a esse profissional a atividade de prestar 
as necessárias orientações aos executores, com a finalidade de garantir o perfeito andamento 
dos serviços,
12.1.17 O lider de equipe, sempre que julgar necessário, se dirigirá diretamente ao diretor ca 
Unidade Escolar em que estiver lotado pára sanar pequenas pendências,
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12.1.18 Caso ocorram situações que fujam a competência do lider de equipe e do diretor dá Ass. —/í,
unidade escolar, as mesmas deverão ser tratadas entre o representante da empresa ou preposts^. -^y 
o fiscal de contrato e o Gestor de Contrato; "x?
12.1.19. Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito, sempre que verificar condições 
inadequadas ou a iminência de ocorrências que possam vir a prejudicar o correto cumprimento 
dos serviços;
12.1.20. Facilitar a fiscalização através da emissão de relatórios detalhados ou qualquer outro 
documento, os quais serão solicitados via web ou oficio e avaliados pelo fiscal do contrato ou 
pessoa autorizada,
12.1.21. Responder e corrigir prontamente todos os problemas, vícios, falhas e defeitos 
percebidos na execução dos serviços e/ou no fornecimento dos produtos contiatados bem como 
refazer ou adequar quaisquer serviços recusados pela CONTRATANTE ou seus representantes 
sem qualquer ônus adicional;
12.1.22. Resguardar para que os serviços executados no interior do edifício que possam causar 
danos aos bens, como materiais, maquinas, equipamentos, mobília e afins, sejam precedidos de 
proteção Caso seja necessária a remoção dos objetos a CONTRATADA solicitará e 
providenciará o remanejamento destes para local indicado pela CONTRATANTE
12.1.23. Todos os danos causados pela CONTRATADA a qualquer objeto contido nas 
dependências das unidades escolares ou ao imóvel durante a execução dos serviços, que não 
sejam oriundas de desgaste natural, deverão ser reparados ou repostos nas mesmas condições,
12.1.24 Manter regularidade e fornecer sempre que solicitado as devidas certidões, durante toda 
a vigência do contrato;
12.1.25. Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: impostos taxas serviços 
licenças, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes do contrato 
conforme exigência legal;
12.1.26. Assegurar o atendimento de todas as obrigações, se responsabilizando inclusive pelas 
despesas relativas á legalização dos serviços perante aos órgãos municipais estaduais ou 
federais;
12.1.27. A CONTRATADA para a execução do objeto estará obrigada satisfazer tocos os 
requisitos, exigências e condições estabelecidas neste Termo de Referência no Contrato e em 
Legislação pertinente.
12.1.28 Observar e Incluir na formulação dos seus preços todos os custos relacionados com a 
remuneração, encargos sociais incidentes sobre os serviços, além das despesas com o 
fornecimento de uniformes, equipamentos, materiais e todos os demais custos diretos e indiretos 
de maneira que não realizem propostas inexequiveis;
12.1.29. A CONTRATADA deverá disponibilizar meios para contatos sempre que necessários 
(telefônicos e e-mails), e estar disponível para atendimento aos servidores da CONTRATANTE.
12.1.30. A CONTRATADA deverá comparecerá sede da CONTRATANTE sempre que solicitado 
para tratar de assuntos pertinentes ao contrato e a sua execução

12.2 DOS MATERIAIS DE CONSUMO
12.2.1 DOS MATERIAIS
12.2.1.1 A CONTRATADA deverá fornecer os materiais constantes do Anexo II, deste Termo ae 
Referência desde o primeiro dia da prestação de serviço,
12.2.1.2. A estimativa de consumo de materiais, inclusive os saneantes domissamtanos, são os 
discriminados no Anexo II Foi quantificada com base em levantamentos dos relatórios ae 
acompanhamento de consumo do contrato atual, sendo que poderão sofrer oscilações para mais 
ou para menos nos seus itens, compreensivelmente, durante a vigência do contrato 
considerando fenômenos naturais, aumento de mobiliário, aumento de quadro funcionai, etc.
12.2.1.3. Os materiais a serem utilizados nos serviços de limpeza e conservação deverão possuir 
registro no Ministério da Saúde, quando cabível, e serem de boa qualidade devendo conter em 
suas embalagens o nome do fabricante, a marca e as demais especificações necessárias a ação 
fiscaiizadora.
12.2.1.4. A CONTRATADA deverá apresentar no primeiro dia útil de cada mês estoque para os 
próximos 30 (trinta) dias dos materiois necessários à completa execução do objeto do Termo de 
Referência nos locais da prestação dos serviços;
12.2.1.5. A CONTRATADA deverá imediatamente substituir os materiais que estejam em 
desacordos com os parâmetros definidos no Anexo II no Termo de Referência

/
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<,Fls.i/0 r12.2.1.6. As despesas referentes a todos os materiais utilizados nos serviços de limpèaa ----------
conservação e higienização correrão às expensas da CONTRATADA, estando o custo inclikfcAss-.-j/P—-õ- 
no valor total da proposta; '^0
12.2.1.7. Quando do término do contrato os materiais que não tenham sido utilizados pela"---.___
empresa e estiverem de posse das escolas, pertencerão ao órgão, não tendo a empresa, o direito 
de retirá-los, uma vez que os custos desses materiais estão embutidos no valor referente á 
prestação do serviço.
12.2.1.8. A relação detalhada com quantitativo de material a ser utilizado pela empresa deverá 
ser especificado na proposta, com preços individualizados, compondo c valor do lance 
apresentado.

12.2.2 DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI’s
12.2.2.1 Deverão ser fornecidos pela CONTRATADA os Equipamentos de Proteção Individual - 
EPI’s (Anexo III), sendo estes ditos essenciais â integridade física do trabalhador, não sendo 
permitida sua ausência na execução dos serviços, sob pena da CONTRATADA sofrer as 
sanções determinadas no Termo de Referência
12.2.2.2. Os EPI's deverão ser efetivamente utilizados, quando de situações que necessitem de 
sua utilização, ficando a CONTRATADA responsável pela orientação da correta utilização dos 
equipamentos, cabendo ao Fiscal de Contrato fiscalizar/acompanhar se esta sendo cumprido
12.2.2.3. Todo e qualquer empregado que se recuse a utilizar os EPTs nos serviços objeto deste 
Termo de Referência, nas condições do item anterior, deverá ser substituído no prazo de 24h 
(vinte e quatro horas), sendo considerada a sua atitude como inconveniente imprudente e 
perigosa
12.2.2.4. Os EPI's deverão ser substituídos, sem ónus para a SEMED, sempre que necessário 
seja por desgaste natural ou defeito, que impossibilite sua perfeita utilização ou por extravio, 
ficando a CONTRATADA responsável pela guarda dos mesmos

Qtd.EPI's
Calçado ocupacional, hidrofugado, unissex, sem salto, fechado na parte do 
calcanhar e na parte superior, confeccionado em EVA ou PVC, impermeável, 
antifungos. antibacterias. solado em borracha antiderrapante resistente ao 
escorregamento em piso cerâmico molhado com solução de detergente, com C A 
(Certificado de Aprovação) do Ministério do Trabalho e Emprego.______________
Luva em látex natural para proteção individual, impermeável, com C A (Certificado 
de Aprovação) do Ministério do Trabalho e Emprego altamente resistente fiocado 
mternamente em algodão, comprimento não inferior a 28 cm,__________________
Máscara de proteção respiratória descartável, com clipe nasal, válvula e com C A 
(Certificado de Aprovação) do Ministério do Trabalho e Emprego._______ ____

2

48

300

12.2.3 DOS UNIFORMES
12.2.3.1 A CONTRATADA deverá manter os profissionais obrigatoriamente uniformizados 
(Anexo III) de forma condizente com o serviço a executar e identificado mediante uso permanente 
de crachá, com foto e nome visíveis, a ser confeccionado pela própria CONTRATADA.
12.2.3.2 A CONTRATADA deverá fornecer até 2 (dois) dias antes do inicio da execução e. 
posteriormente a cada 6 (seis) meses, considerando a data inicial do contrato. 2 (dois) conjuntos 
de uniforme para cada profissional, conforme especificação constante no quadro abaixo de 
modo que no caso do sapato pode ser no mimmo 1 (um) a cada 6 (seis) meses

Descrição Qtd.
Camiseta em malha fria 67% Pohester. 33% de viscose, fio 30 1, Gola esporte 
mangas curtas, com loqomarca da Empresa 4

Calça confeccionada em tecido bnm 4
Crachá de identificação, em PVC, contendo nome, cargo e foto 2

12.2.3.3 O custo com uniformes e EPI s nàc poderão ser repassados aos profissionais, assim 
como não poderá ser exigida a devolução do uniforme usado quando proceder a entrega dos 
novos, só no fim do contrato. /

/
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12.2.3.4 As peças dos uniformes deverão ser confeccionadas em tecido ce ooa quaiiddí 
durável e que não desbote nem amasse facilmente.
12.2.3.5 Os uniformes, deverão conter o emblema da CONTRATADA de forma visiv 
preferenciaimente. na própria camisa;
12.2.3.6 A CONTRATADA deverá orientar o profissional quanto á responsabilidade pelo zeio e 
conservação do uniforme.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais
13.1.2 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à CONTRATADA
13.2 Fiscalizar a execução dos serviços podendo sustar, recusar, mandai fazer ou refazer, 
todc ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências 
previamente estabelecidas
13.3 Pagar a CONTRATADA no prazo estabelecido, desde de que atendido todos os 
requisitos disposto no item 4 deste termo,
13.4 Conferir a documentação necessária a instrução do processo e comunicar á 
CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato impeditivo para â tramitação do mesmo
13.4.1 Toda e qualquer informação pertinente ao processo deverá ser solicitada na secretaria 
de origem junto ao fiscal de contratos,
13.5 Comunicar a CONTRATADA toda e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução 
dos serviços contratados
13.6 Fornecer local seguro para a guarda dos materiais necessários á prestação dos serviços

DO ACRÉSCIMO E REDUÇÃO DO CONTRATO
A CONTRATANTE reserva-se no direito de acrescer ou suprimir o quantitativo da 

contratação, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato na forma do 
disposto parágrafo primeiro, inciso II do artigo 65 da lei 8 666/53 devendo acordar com a 
CONTRATADA, preliminarmente, as novas bases do contrato quando tratar-se de redução 
superior a 25% (vinte e cinco por cento)
14.2

14.
14.1

Nos períodos em que ocorrer paralizaçào por férias escolares ou qualquer outro motivo 
e consequentemente houver a diminuição da demanda pelo serviço a CONTRATANTE a seu 
critério poderá solicitar alteração no cronograma de limpeza

DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇAO
Visando a compatibilidade aos novos preços praticados no mercado, desde que 

solicitado pelo contratado e observado o mterregno mimmo de 1 (um) ano, de acordo com a Lei 
10 192/01. contado na forma apresentada a seguir, o valor consignado neste termo cederá sofrer 
atualização, cabendo ao contratado justificar e comprovar a variação dos custos apresentando 
memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação do contratante 
15.2. Para os custos sujeitos à variação de preços de mercado, que não sejam relativos a mão 
de obra (vinculados â data-base da categoria profissional), o mterregno mimmo para concessão 
de reajuste será contado a partir da data limite para apresentação das propostas constante do 
Edital de licitação, aplicando-se a variação anual do Índice Geral de Preços do Mercado (IGP- 
M). divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que vier a substitui-lo
15.2.1. O prazo para a CONTRATADA solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação 
contratual.
15.2.2. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente dentre do prazo 
acima fixado, ocorrerá a preclusâo do direito ao reajuste;
15.2.3. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada novo reajuste só 
poderá ser pleiteado após o decurso de novo mterregno mimmo de 1 (um) ano contado da data 
de apresentação da proposta;
15.2.4. Caso. na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido oossivel ao 
CONTRATANTE ou ao CONTRATADO proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida 
cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito future ao reajuste, a ser 
exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusâo.

15.
15.1.
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15.2.5. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências imciad 
observando-se o seguinte

I) A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa ao reajuste ou 
tl) Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras
15.3. Para os custos referentes à mão de obra. vinculados à data-oase da categoria profissional 
o interregno minimo será contado a partir da data da vigência do acordo, dissídio ou convenção 
coletiva de trabalho, vigente á época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria 
profissional abrangida pelo contrato
15.3.1. A repactuação poderá ser oividida em tantas parcelas quantas forem necessárias em 
respeito ao principio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variaçao de custos que tenham sua anualidade 
resultante em datas diferenciadas,
15.3.2. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contaoa a partir cia cata 
do fato gerador que deu ensejo a respectiva repactuação anterior
15.3.3. O prazo para o CONTRATADO solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação 
contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos 
de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato,
15.3.4. Caso o CONTRATADO não solicite a repactuação tempestivamente dentro do prazo 
acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação,
15.3.5. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação so 
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno minimo de 1 (uni) ano contado da 
vigência do acordo dissídio ou convenção coletiva anterior em relação aos custos decorrentes 
de mão ce obra
15.3.6. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo 
dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao 
CONTRATANTE ou ao CONTRATADO proceder aos cálculos devidos deverá ser inserida 
cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro a repactuação a ser 
exercido tão logo se disponha dos valores reajustados sob pena de preclusão
15.3.7. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional com datas-base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos 
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação
15.3.8. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 
normativa acordo coletivo ou convenção coletiva.
15.3.9 O CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e convenções 
coletivas que não tratem de matéria trabalhista.
15.3.10. Quando a repactuação refenr-se aos custos da mão de obra o CON I RATADO efetuara 
a comprovação da variação dos custos aos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação 
de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo dissídio ou convenção coletiva da 
categoria profissional abrangida pelo contrato:
15.3.11. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências 
iniciadas observando-se o seguinte:

I) A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa á repactuação
II) Em data futura oesde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras: ou
III) Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a 

repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na 
forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa contemplar data de 
vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento 
devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras

15.3.12. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram e apenas em relação à diferença porventura existente
15.3.13. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta 
dias. contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custes.
15.3.14. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o CONTRATADO não 
cumprir os atos ou apresentar a oocumentação solicitada pelo CONTRATANTE para a 
comprovação da variação dos custos
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$ Fis-ifiTg
DA VINCULAÇÂO AO EDITAL DE LICITAÇÃO \^ASS■^Q—-rr/j
Fica este Contrato vinculado ao Edital de Pregào Eletrônico n° 120/2019/SEMED/SRP^p 

a proposta de preços, bem como, a Ata de Registro de Preços n° 35/2019, constantes no 
Processo Administrativo n° 209/2020 e 2656/2019, bem como as disposições da le Federai n°
8,666/93 alterada pelas Leis n.° 8.883/94 e 9 648/98 e Lei n° 10 520/2002. cujas disposições 
integram este instrumento.

16.
X'V

DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
É vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços em tela, sem previa autorização 

da Administração Pública, bem como a transferência de qualquer direito e/ou obrigações 
oriundas do contrato (ou equivalente) por qualquer das partes

17.

18. DO ADITAMENTO
O presente Contrato poderá ser aditado nos termos da Lei Federal n° 8 666/93

19. DOS TRIBUTOS E DESPESAS
Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos tarifas, 

emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste Contrato e da execução de seu 
objeto.

DA PUBLICAÇÃO
Dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura, o Município providenciará 

a publicação, em resumo, do presente Contrato.

20.

21. DO FORO
O foro do presente Termo será o da Comarca de Vilhena (RO), excluído qualquer outro 

E por estarem de acordo é registrado o Extrato do presente Contrato às fls 72 do livro 001 - Vo' 
II, da Procuradoria Geral do Município desta Prefeitura, o qual depois de lido e achado conforme 
é assinado pelas partes CONTRATANTES e por duas testemunhas que a tudo assistiram sendo 
extraídas as cópias que se fizerem necessárias.

Vilhena (RO), 02 de janeiro de 2020

PELO MUNICÍPIO1 PELA CONTRATADA

i //■I

Tps&ja 
O MUNI

Eduardo T
PREFEIT

Tsuru
ICIPAL

AntoniMraJ/arestfe Almeida
REPRESENTANTE

.... —VwarrRepessoid
' SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO TESTEMUNHAS

V" f1 
í.

NOME fu >•. t c) 
CPF: Í-Ií 1 - 
NOME

£ '*)

A* CPF
VISTO:

Tiago Cavalcaht
ADVOGADO

ia de Holanda
MUNICÍPIO
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,4AssPREFEITURA DE

VILHENA o
PROCURADORIA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 153/2019, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VILHENA/RO E A EMPRESA MULTI LIMPE - 
LIMPEZA E DEDETIZAÇÃO EIRELI - ME. (PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 
5198/2019).

Aos 17 (dezessete) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, o 
MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob n.° 04.092.706/0001-81, com sede no Centro 
Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella, s/n.°, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Eduardo Toshíya 
Tsuru, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade RG sob n.° 
14.068.297-1 SSP/SP e CPF sob n.° 147.500.038-32, residente e domiciliado na Rua 
Marques Henrique, n.° 455, Centro, nesta cidade de Vilhena/RO e, de outro lado, MULTI 
LIMPE - LIMPEZA E DEDETIZAÇÃO EIRELI - ME, empresa de direito privado, inscrita 
no CNPJ n° 12.245.473/0001-38, com sede a Rua Ricardo Carlos Kollert, n° 335, Sala 
04, Jardim Eldorado na cidade de Vilhena/RO, simplesmente designada 
CONTRATADA, tendo como representante o Sr. Antonio Tavares de Almeida, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 4888-10 SSDC/RO e CPF sob n° 341.091.379- 
34, residente na cidade de Vilhena/RO, acordam na realização do presente TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N.° 153/2019, firmado em 18 de dezembro de 2019, de 
conformidade com o Processo Administrativo n.° 5198/2019, com base na Lei 8.666/93, 
atendidas as cláusulas e condições seguintes:

1. DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do Contrato n.° 153/2019, 

por um período de 12 (doze) meses, contados a partir de seu vencimento, de 
conformidade com a Justificativa as fls. 2128/2131, Parecer n0. 827/PGM/2021, 
despacho n° 106, e Processo Administrativo n° 5198/2019, que com seus anexos, ficam 
fazendo parte deste termo.

2. DOS DEMAIS ITENS
Permanecem em vigor e inalterados todos os demais itens do Contrato n 0 

153/2019, e Termo itivo, não expressamente modificados pelo presente Termo.



3. DO FORO
O foro do presente Termo será o da Comarca de Vilhena/RO, excluído qualquer 

outro. E por estarem de acordo é registrado o Extrato do presente Termo Aditivo à fl. 96 
do Livro 001, Vol. II da Procuradoria Geral do Município de Vilhena, o qual depois de 
lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas 
que a tudo assistiram, sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias.

Vilhena/RO, em 17 de dezembro de 2021.

PELO MUNICÍPIO PELA CONTRATADA

§Eduardo Ti
PREFEITC

iiya Tsuru
UNICIPAL

AntanicVTavares de Alnieida
REPRESENTANjá

Amaáda Martins de Espindula Areval
SECRETÁRIA MUNICIPAL 

EDUCAÇÃO
4

TESTEMUNHAS:

1Nome: 
CPF: O GjY> R Q/y 7 ^ 13Visto:

Mán lena Rirmino
ÍRALPO MUNICÍPIOPROCURAD
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PREFEITURA DE
VILHENA

PROCURADORIA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 001/2020, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VILHENA/RO E A EMPRESA MULTI LIMPE - 
LIMPEZA E DEDETIZAÇÃO EIRELI - ME. (PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 
209/2020).

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de dezembro do ano de dois rrul e vinte e um, 
o MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob n.° 04.092.706/0001-81, com sede no Centro 
Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella, s/n.°, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Eduardo Toshiya 
Tsuru, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade RG sob n.° 
14 068.297-1 SSP/SP e CPF sob n.° 147.500.038-32, residente e domiciliado na Rua 
Marques Henrique, n.°455, Centro, nesta cidade de Vilhena/RO e, de outro lado, MULTI 
LIMPE - LIMPEZA E DEDETIZAÇÃO EIRELI - ME, empresa de direito privado, inscrita 
no CNPJ n° 12.245.473/0001-38, com sede a Rua Ricardo Carlos Kollert, n° 335, Sala 
04, Jardim Eldorado na cidade de Vilhena/RO, simplesmente designada 
CONTRATADA, tendo como representante o Sr. Antonio Tavares de Almeida, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 4888-10 SSDC/RO e CPF sob n° 341 091.379- 
34, residente na cidade de Vilhena/RO, acordam ha realização do presente TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N.° 001/2020, firmado em 02 de janeiro de 2020, de 
conformidade com o Processo Administrativo n.° 209/2020, com base na Lei 8.666/93, 
atendidas as cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do Contrato n.° 001/2020, 

por um período de 12 (doze) meses, contados a partir de seu vencimento, de 
conformidade com a Justificativa as fls. 2449/2452, Parecer n° 828/PGM/2021, 
despacho n° 99, fls. 2467/2468, e Processo Administrativo n° 209/2020, que com seus 
anexos, ficam fazendo parte deste termo.

1.

DOS DEMAIS ITENS
Permanecem em.vigor e inalterados todos os demais itens do Contrato n.° 

001/2020, e Termo AdiUvo, não expressamente modificados pelo presente Termo,

2.

V



3. DO FORO
O foro do presente Termo será o da Comarca de Vilhena/RO, excluído qualquer 

outro. E por estarem de acordo é registrado o Extrato do presente Termo Aditivo à fl. 97 
do Livro 001, Vol. II da Procuradoria Geral do Município de Vilhena, o qual depois de 
lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas 
que a tudo assistiram, sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias.

Vilhena/RO, em 23 de dezembro de 2021.

PELO MUNICÍPIO PELA CONTRATADA

Eduardo Tbshiya Tsuru
prefehpJmunicipal

AntoniopráA/arês de Almeida
REPRESENTANTE

/
fnrv^de Espindula Arevai
TÁRIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO

TESTEMUNHAS:

Nome: 3®.
CPF: T"*0

Nome: ?ozyCcux íTioxecU? Prcd-o cU fnele 
CPF:OlO. Mfetl-cli-OB

Visto:

Márcja HqJerra Firtqino
PROCURADORA>GERAL Dl UNICIPIO

2



PREFEITURA DE
VILHENA

PROCURADORIA

CONTRATO N° 034/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE VILHENA-RO, E A EMPRESA MULTI 
LIMPE - LIMPEZA E DEDETIZAÇÀO EIRELI - ME
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 5504/2022).

■>

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois, o MUNICÍPIO 
DE VILHENA, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob n.° 04.092.706/0001-81, com sede no Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio Vilella, 
s/n.°, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. 
Eduardo Toshiya Tsuru, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade 
RG sob n.° 14.068.297-1 SSP/SP e CPF sob n.° 147.500.038-32, residente e domiciliado na Rua 
Marques Henrique, n.° 455, Centro, nesta cidade de Vilhena/RO, e, de outro lado, MULTI LIMPE 
- LIMPEZA E DEDETIZAÇÃO EIRELI, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ n° 
12.245.473/0001-38, com sede a Rua Ricardo Carlos Kollert, n° 335, Sala 04, Jardim Eldorado 
na cidade de Vilhena/RO, simplesmente designada CONTRATADA, tendo como representante 
o Sr. Antônio Tavares de Almeida, portador da Cédula de Identidade RG n° 4888-10 SSDC/RO 
e CPF sob n° 341.091.379-34, residente na cidade de Vilhena/RO, e acordam na realização do 
presente Contrato, cuja celebração foi autorizada no Processo Administrativo n°. 5504/2022 
através da Dispensa de Licitação n° 38/2022, em conformidade com a Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, com suas alterações, que regem também a forma prevista deste Contrato, 
nos termos da proposta, submetendo-se os contratantes, às seguintes cláusulas e condições:
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1. DO OBJETO (art. 55, inciso I)
1.1 O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços 
de limpeza e conservação e auxiliar no serviço de alimentação, visando atendimento das 
necessidades das Escolas da Rede Municipal de Ensino, conforme especificações constantes 
no Projeto Básico, Parecer n°. 280/PGM/2022, Dispensa de Licitação n°. 38/2022, Notas de 
Empenhos n°s. 1211 e 1212/2022, constantes no Processo Administrativo n° 5504/2022, que, 
com seus anexos, ficam fazendo parte deste termo, independentemente de transcrição para 
todos os fins e efeitos legais.

2 | Ma. z~

1.2 DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETOti
•£

n
Kl!

Lote 01 
ITEM DESCRIÇÃO QTDE

Posto do Trabalho de limpeza, higienização e conservação de bens móveis e 
imóveis com fornecimento insumos totais (com insalubridade) - Auxiliar de 
Limpeza/Servente de Limpeza com jornada de 44h semanais 
Posto de Trabalho de limpeza, higienização e conservação de bens móveis e 

i imóveis com fornecimento insumos totais (sem insalubridade) - Auxiliar de 
Limpeza/Servente de Limpeza com jornada de 44h semanais

1901

4702

I 5
J!
C-- - >

Lote 02m̂ rr í; 

11
DESCRIÇÃO QTDEITEM

Posto de Auxiliar no serviço do alimentação sem insalubridade com jornada de 
44h semanais 1 6201



1.3 REQUISITOS BÁSICOS PARA O OCUPANTE DO POSTO DE TRABALHO
Para atender à demanda da prestação dos serviços nos postos de trabalhos, a licitante 

vencedora deverá disponibilizar profissionais alfabetizados, com experiência mínima na área de 
limpeza, higienização e conservação de bens móveis e imóveis, e auxiliar no serviço de 
alimentação.

2. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 Os serviços deverão ser executados nas dependências das Unidades Escolares, a critério 
da Administração Pública, conforme demonstrado abaixo:

AUXILIAR DE LIMPEZA/SERVENTE DE LIMPEZA COM INSALUBRIDADE 
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Quantidade de 
postos

LOCAL ENDEREÇO
C5
PI

E.M.E.I. Santa Luzia Rua 349A, n.° 252 - Vila Operária - Setor Industrial - 
Vilhena/RO - ZONA URBANA

E.M.E.I. ProP Nina Paul ;Av. Rio Grande do Sul n° 4341, Setor 19 - Vilhena/RO
- ZONA URBANA

Bianca e Rua V07, quadra 01 
de Mattos Aripuanã/Cohab/

jURBANA
Professora Rua Augusto Nicolielo, n° 423, Setor 07, Bairro 

iBodanese - Vilhena-RO - ZONA URBANA
E.M.E.I.E.F. Ornar Godoy |Av: Curitiba n° 4185, lote 01, quadra 19, setor 20 -

.Jardim das Oliveiras - Vilhena-RO - ZONA URBANA
E.M.E.I. ProP Aparecida Av. 2302, (Adindo Rebelatto) s/n, Quadra 006, Setor

23 - Vilhena-RO. - ZONA URBANA

* 01
y
-7

01
'C.
</-> ~ t 
2-^ 
U. Xi 
0.2
2S

E.M.E.I.E.F.
Leonardo 
Bezerra

E.M.E.I.E.F.
Noeme Barros Pereira

casa 20 
- Vilhena/RO - ZONA

Jardim
01

01
ii. 01u: í

C. <

I oida Silva

E.M.E.I.E.F. Mário Grasso Rua Belo Horizonte, n.° 610 - Bairro São José -
Vilhena-RO - ZONA URBANA

E.M.E.I. JOSE PAULO iAvenida Melvin Jones - ZONA URBANA 
PAES

u 01o
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ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL
Quantidade de 

postos
LOCAL ENDEREÇO

E.M.E.F. Castelo Branco BR/RO 364, Km 8,5, Setor Industrial - Vilhena-RO -
•ZONA URBANA
;Rua 549, n.° 730 - Bairro Jardim América - Vilhena-RO

ZONA URBANA

01

E.M.E.F. Martim Lutero
01

E.M.E.F. Marizete Mendes Rua Domingos Linhares, n° 450 - Bairro Centro - 
de Oliveira
E.M.E.F.
Ronaldo Aragão
E.M.E.F.
Viver"

01Vilhena-RO - ZONA URBANA
Senador Rua Santa Luzia, n° 893, Bairro São José - Vilhena-

RO-ZONA URBANA
"Ensina-me a :NA AV. 15 DE NOVEMBRO N° 2579, QUADRA 94-A.

ISETOR 01, LOTE ÚNICO, BAIRRO CENTRO, NA 
CIDADE DE VILHENA-RO - ZONA URBANA

E.M.E.F. Felipe Rocha Rua 7612, Lote Único, Quadra 23, Bairro Residencial 
Lima

E.M.E.F. Luiz Eduardo Rua José Honório Ramos, Lote 02-A, Quadra 42, Setor 
Silva Rover 29 - Bairro Setor 29 - IESA - Vilhena-RO - ZONA

URBANA
E.M.E.I.E.F. Iquezinha BR 174, Km 15 - Gleba Iquê - Vilhena - RO - ZONA

RURAL

01

oi

II
il

01Alphaville - Vilhena-RO - ZONA URBANA

01

11“
ÉU.—

01
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A Ass. jn -£
E.M.M. Tenente Melo BR 364, Km 70 - Cachoeirinha São Lourenço - 

Vilhena-RO - - ZONA RURAL
E.M.E.I.E.F. Maria Paulina Fazenda Vista Alegre, Lote 09 -

Gleba Guaporé, Nova Conquista.
Vilhena-RO - ZONA RURAL

V.01
0

Donadon 01

AUXILIAR DE LIMPEZA/SERVENTE DE LIMPEZA SEM INSALUBRIDADE 
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Quantidade de 
postos

LOCAL. ENDEREÇO

E.M.E.I. Santa Luzia Rua 349A, n.° 252 - Vila Operária - Setor Industrial - 
Vilhena/RO - ZONA URBANA

E.M.E.I. Prof3 Nina Paul Av. Rio Grande do Sul n° 4341, Setor 19 - Vilhena/RO
i-ZONA URBANA

Bianca e Rua V07, quadra 01,
Mattos ;Aripuanã/Cohab/

iURBANA

Professora Rua Augusto Nicolielo, n° 423, Setor 07, Bairro 
Bodanese - Vilhena-RO - ZONA URBANA

E.M.E.I.E.F. OmarGodoy Av: Curitiba n° 4185, lote 01, quadra 19, setor 20 -
Jardim das Oliveiras - Vilhena-RO - ZONA URBANA

01

f'» 02r_-i

r:

E.M.E.I.E.F.
Leonardo de 
Bezerra
E.M.E.I.E.F. I 
Noeme Barros Pereira

casa 20 
- Vilhena/RO - ZONA

Jardims
02£

5
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E.M.E.I. ProP Aparecida Av. 2302, (Adindo Rebelatto) s/n, Quadra 006, Setor
23 - Vilhena-RO. - ZONA URBANA

E.M.E.I.E.F. Mário Grasso Rua Belo Horizonte, n.° 610 - Bairro São José -
Vilhena-RO - ZONA URBANA

E.M.E.I. JOSE PAULO Avenida Melvin Jones-ZONA URBANA 
PAES

04da Silva

02

04

ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL
í %5j

IS
Quantidade de 

postos
LOCAL ENDEREÇO

E.M.E.F. Castelo Branco BR/RO 364, Km 8,5, Setor Industrial - Vilhena-RO -
ZONA URBANA
IRua 549, n.° 730 - Bairro Jardim América - Vilhena-RO
j- ZONA URBANA

E.M.E.F. Marizete Mendes Rua Domingos Linhares, n° 450 - Bairro Centro - 
de Oliveira
E.M.E.F.
Ronaldo Aragão

E.M.E.F. "Ensina-me a NA AV. 15 DE NOVEMBRO N° 2579, QUADRA 94-A,
SETOR 01, LOTE ÚNICO, BAIRRO CENTRO, NA 
CIDADE DE VILHENA-RO - ZONA URBANA

02?,1
Us!

li
1

li
?!
2.Ü

E.M.E.F. Martim Lutero
03

03Vilhena-RO - ZONA URBANA
Senador Rua Santa I uzia, n° 893, Rairrn São José - Vilhena-

'RO-ZONA URBANA 03

Viver" 04

E.M E.F. Felipe Rocha Rua 7612, Lote Único, Quadra 23, Bairro Residencial 
Lima
E.M.E.F.
Silva Rover

03Alphaville - Vilhena-RO - ZONA URBANA
OHo
»!

Luiz Eduardo Rua José Honório Ramos, Lote 02-A, Quadra 42, Setor 
29 - Bairro Setor 29 - IESA - Vilhena-RO - ZONA 
'URBANA

BR 174, Km 15 - Gleba Iquê - Vilhena - RO - ZONA 
RURAL

BR 364, Km 70 - Cachoeirinha São Lourenço - 
Vilhena-RO - - ZONA RURAL

E.M.E.I.E.F. Maria Paulina Fazenda Vista Alegre, Lote 09 -
Gleba Guaporé, Nova Conquista.
Vilhena-RO - ZONA RURAL

04

E.M.E.I.E.F. Iquezinha
01

E.M.M. Tenente Melo
01

Donadon 03

3



AUXILIAR NO SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO SEM INSALUBRIDADE 
ESCOLAS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

LOCAL Quantidade de 
postos

ENDEREÇO

E.M.E.I. Santa Luzia Rua 349A, n.° 252 - Vila Operária - Setor Industrial - 
Vilhena/RO - ZONA URBANA

E.M.E.I. ProP Nina Paul Av. Rio Grande do Sul n°4341, Setor 19 - Vilhena/RO
-ZONA URBANA

Bianca e Rua V07, quadra 01, 
de Mattos Aripuanã/Cohab/

URBANA
Professora Rua Augusto Nicolielo, n° 423, Setor 07, Bairro 

Bodanese - Vilhena-RO - ZONA URBANA
E.M.E.I.E.F OmarGodoy ,Av: Curitiba n° 4185, lote 01, quadra 19, setor 20 -

Uardim das Oliveiras - Vilhena-RO - ZONA URBANA

02

02

E.M.E.I.E.F.
Leonardo 
Bezerra
E.M.E.I.E.F.
Noeme Barros Pereira

casa 20 
- Vilhena/RO - ZONA

Jardim
02

02
f i
r_i

§ 02
c

8 E.M.E.I. ProP Aparecida Av. 2302, (Arlindo Rebelatto) s/n, Quadra 006, Setor
23 - Vilhena-RO. - ZONA URBANA

E.M.E.I.E.F. Mário Grasso Rua Belo Horizonte, n.° 610 - Bairro São José -
jVilhena-RO - ZONA URBANA

E.M.E.I. JOSE PAULO Avenida Melvin Jones - ZONA URBANA 
PAES
E.M.E.I.
Chitosse Mochizuki Inaba Vilhena - RO - ZONA URBANA

04da Silva3
O

02
lí
aii
ii
X I

04

Professora Rua Geraldo Magela Barbosa, n° 451 - Centro - 02

E.M.E.I. Professora Penha Avenida Melvin Jones n° 1320, Bairro Cristo Rei - 
Rosendo Leite
E.M.E.I. Abílio 
Nicolielo Neto

02ZONA URBANA
s 5 Juliano Avenida Paraná n° 630, Quadra 33, Setor 06, Bairro 

Nova Vilhena - Vilhena - RO - ZONA URBANA 02

íf^ s ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL
E.M.E.I.E.F. ProP Dirce Rua 1813, n° 5187, Qd. 24, St 18, Lote 01, Bairro: Bela

Vista - Vilhena-RO - ZONA URBANA
ALMIRANTE Av. Melvin Jones, N.° 1093 - Bairro Cristo Rei-Vilhena-

;RO-ZONA URBANA
E.M.E.F. Castelo Branco BR/RO 364, Km 8,5, Setor Industrial - Vilhena-RO -

ZONA URBANA
Ivete ;Av. Paraná, N" 590, Quadra 33 - Setor 06 Bairro Nova 

IVilhena - Vilhena-RO - ZONA URBANA
E.M.E.F. Martim Lutero Rua 549, n.° 730 - Bairro Jardim América - Vilhena-RO

- ZONA URBANA
Vilma Rua 916, Quadra 01 - Setor 09-A - Bairro Mutirão - 

IVilhena-RO - ZONA URBANA
Prof. Avenida Vitória Régia, N° 1420, Quadra 18 - Setor 17 - 

Roberto Bairro Jardim Primavera - Vilhena-RO - ZONA 
URBANA

Gorente Av. Tancredo Neves, n° 3309, Bairro: Jardim América, 
jSetor 05 - Vilhena-RO - ZONA URBANA

Professora Rua Josias Antônio da Silva, n° 1415, Setor 20, Qd. 01- 
Cleonice Batista de Jesus A Bairro: Jardim das Oliveiras - Vilhena-RO - ZONA

URBANA
E.M.E.F. Marizete Mendes Rua Domingos Linhares, n° 450 - Bairro Centro - 
de Oliveira
E.M.E.F.
Ronaldo Aragão

> S

SI 03BianchinII
II C.C.M. 

TAMANDARÉ 023!
S n 02II E.M.E.F. Prof.® 

BrustolinI!f*
â

02

02

E.M.E.F, Prof.a 
Vieira 03

üi
E.M.E.F.
Hermógenes
Nogueira
E.M.E.F.
Domingos
E.M.E.F.

3Õc_. re
03

1 03

3
32

Sli
02

03Vilhena-RO - ZONA URBANAü;m Senador Rua Santa Luzia, n° 893, Bairro São José - Vilhena-
RO - ZONA URBANA 02

E
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E.M.E.F.
Viver"

‘ Ensina-me a NA AV. 15 DE NOVEMBRO N° 2579, QUADRA 94-A, 
SETOR 01, LOTE ÚNICO, BAIRRO CENTRO, NA 
CIDADE DE VILHENA-RO - ZONA URBANA

Felipe Rocha Rua 7612, Lote Único, Quadra 23, Bairro Residencial 
Alphaville - Vilhena-RO - ZONA URBANA

Luiz Eduardo Rua José Honório Ramos, Lote 02-A, Quadra 42, Setor 
29 - Bairro Setor 29 - IESA - Vilhena-RO - ZONA 
URBANA
BR 174, Km 15 - Gleba Iquê - Vilhena - RO - ZONA 
RURAL
BR 364, Km 70 - Cachoeirinha São Lourenço - 
jVilhena-RO - - ZONA RURAL

E.M.E.F. 
Lima
E.M.E.F. 
Silva Rover

E.M.E.I.E.F. Iquezinha

E.M.M. Tenente Melo

E.M.E.I.E.F. Maria Paulina Fazenda Vista Alegre, Lote 09 
Donadon

rs
Gleba Guaporé, Nova Conquista. 
Vilhena-RO - ZONA RURAL3

oo
r-i

y
2.2 As quantidades de postos de trabalho foram levantadas pelo Setor de Recursos Humanos.
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3. DOS POSTOS DE TRABALHO, E SUAS ATRIBUIÇÕES
3.1 A empresa deverá apresentar planilhas de custos por posto de trabalho, atentando-se sempre 
para a correta composição de todos os custos diretos e indiretos, oriundos da presente 
contratação;
3.1.1 A empresa deverá disponibilizar empregados treinados e capacitados a desempenhar as 
tarefas em conformidade com o descrito neste termo, sendo que os postos de trabalho oferecidos 
e suas atribuições são as seguintes:

3.2. POSTO DE TRABALHO 01 (COM INSALUBRIDADE)
3.2.1 Auxiliar de Limpeza/Servente de Limpeza

As atividades a serem desempenhadas por este profissional serão as seguintes:
a. Varrição esmerada de todas as áreas internas e externas, exceto áreas carpetadas onde 
deverá ser usado aspirador de pó;
b. Passar pano úmido em todas as dependências;
c. Espanar, passar pano úmido e lustrar mesas, armários, arquivos, prateleiras, balcões, 
persianas, peitoris, caixilhos das janelas, quadros de avisos, bem como dos demais móveis 
existentes, inclusive aparelhos, extintores de incêndio e outros;
d. Proceder à lavagem e desinfecção de todos os assentos e pias dos sanitários com produtos 
específicos de ação bactericida, aromática e que não sejam cáusticos;
e. Limpar com saneantes domissanitários os pisos e paredes, azulejadas ou não, dos sanitários, 
copas e outras áreas molhadas;
f. Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os sanitários, periodicamente;
g. Retirar o lixo de banheiros, salas e afins acondiciona-los em sacos plásticos e remove-los 
para local indicado pelo CONTRATANTE;
h. Coleta de papéis, detritos e lixo de modo geral nas áreas externas das edificações existentes;
i. Limpeza e lavagem das escadarias de mármore com detergente não corrosivo, mantendo-as 
alvas e em perfeito estado de conservação, bem como rampas de acesso ao Edifício e outras 
áreas externas de circulação de pessoas e vias;
j. Limpar as portas em vidro temperado, as janelas e os corrimãos das escadarias;
k. Limpar atrás e embaixo os móveis, armários e arquivos;
l. Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmicas;
m. Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela nos móveis 
encerados;
n. Limpar com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas;
o. Lavar com produto apropriado as salas quadras conforme a necessidade;
p. Outras atividades correlatas.
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POSTO DE TRABALHO 02 (SEM INSALUBRIDADE)
3.3.1 Auxiliar de Limpeza/Servente de Limpeza

As atividades a serem desempenhadas por este profissional serão as seguintes:
a. Varrição esmerada de todas áreas internas e externas, exceto áreas carpetadas onde deverá 
ser usado aspirador de pó;
b. Passar pano úmido em todas as dependências;
c. Espanar, passar pano úmido e lustrar mesas, armários, arquivos, prateleiras, balcões, 
persianas, peitoris, caixilhos das janelas, quadros de avisos, bem como dos demais móveis 
existentes, inclusive aparelhos, extintores de incêndio e outros;
d. Limpar com saneantes domissanitários os pisos e paredes, azulejadas ou não de copas e 
outras áreas molhadas, exceto dos banheiros;
e. Retirar o lixo, exceto de banheiros, acondiciona-los em sacos plásticos de cem litros e 
remove-los para local indicado pelo CONTRATANTE;
f. Coleta de papéis, detritos e lixo de modo geral nas áreas externas das edificações existentes;
g. Limpeza e lavagem de escadarias de mármore com detergente não corrosivo, mantendo-as 
alvas e em perfeito estado de conservação, bem como rampas de acesso ao Edifício e outras 
áreas externas de circulação de pessoas e vias de acesso à garagem;
h. Limpar as portas em vidro temperado, as janelas e os corrimãos das escadarias;
i. Limpar atrás e embaixo os móveis, armários e arquivos;
j. Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmicas;
k. Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela nos móveis 
encerados;
l. Limpar com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas;
m. Lavar com produto apropriado, as salas conforme a necessidade;
n. Outras atividades correlatas.

3.3

o
r I
X
PS

e
=?
y-

•>*
r»j —
r-, o 
30 r,

li<rJ21 POSTO DE TRABALHO 
3.4.1 Auxiliar no serviço de alimentação sem insalubridade
As atividades a serem desempenhadas por este profissional serão as seguintes:
a. Preparar o café para o consumo dos funcionários e alunos das unidades/departamentos, 
quando necessário;
b. Conferir a qualidade dos produtos alimentícios entregues podendo solicitar a devolução dos 
mesmos, caso não atendam às exigências de qualidade;
c. Armazenar os gêneros alimentícios de acordo com a sua perecibilidade de forma a conserva- 
los em perfeito estado de consumo;
d. Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos, removendo-os para 
local indicado pela Administração;
e. Realizar controle de estoque dos gêneros alimentícios;
f. Auxiliar a preparação de alimentos / refeições de forma a estarem prontos nos horários 
estabelecidos;
g. Auxiliar no descascar frutas e verduras; servir os alimentos na temperatura adequada para o 
consumo;
h. Servir refeições, lanches, merenda e outros tipos de alimentação;
i. Limpar e higienizar o ambiente da cozinha;
j. Limpar e higienizar os equipamentos e utensílios da cozinha após o uso ou quando for 
necessário;
k. Manter o ambiente da cozinha e despensa organizados e livres de materiais desnecessários; 
I- Lavar, higienizar, manipular e preparar os alimentos, de acordo com orientações das boas 
práticas da alimentação e nutrição;
m. Realizar serviços de limpeza e esterilização de pratos, talheres, utensílios e vasilhames;
n. Tratar com delicadeza, respeito e educação toda a equipe de trabalho;
o. Receber e cumprir as determinações dos responsáveis de cada unidade;
p. Outras atividades correlatas.
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> c 4. FORMA DE EXECUÇÃO

Os serviços deverão ser prestados pela empresa no endereço das unidades escolares 
descritos no item 3.4 do Projeto Básico, mediante a assinatura do contrato, no qual ficarão 
estabelecidas as obrigações entre CONTRATANTE e CONTRATADO, bem como as realizações 
operacionais e de faturamento.
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5. DA FORMA DE PAGAMENTO
5.1 Após a realização dos serviços, em conformidade com o previsto no Projeto Básico, o 
processo será instruído com os relatórios e/ou atestados de serviços prestados e Notas Fiscais 
devidamente certificadas pela Secretária Municipal de Educação.
5.2 Além das exigências previstas no item 5.1, também são documentos indispensáveis à 
instrução e prosseguimento do processo:
5.2.1 Comprovantes de pagamentos (transferência online ou deposito bancário) referente aos 
salários dos empregados;
5.2.2 Relatórios, GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social), 
GPS, (Guia de Previdência Social) e seus comprovantes de pagamento;
5.2.3 Certidões Negativas de tributos FEDERAL/INSS, FGTS, Trabalhista/CNDT, Estadual, 
Municipal e de Ações de Falência e Concordatal válidas;
5.2.4 A Administração poderá solicitar qualquer outro documento que vise assegurar o 
adimplemento das obrigações da empresa ganhadora perante terceiros, caso esses sejam 
determinados em lei ou possam resultar em obrigações futuras para a mesma;
5.3 As notas fiscais deverão conter dados bancários, a descrição do objeto conforme empenho, 
e deverão sempre serem emitidas contra a CONTRATANTE.
5.4 A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida a CONTRATADA para 
retificação/substituição e reapresentação.
5.5 Havendo erro nos documentos de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus a CONTRATANTE.
5.6 Não caberá pagamento de atualização financeira á CONTRATADA caso o pagamento não 
ocorra no prazo previsto por culpa exclusiva desta.
5.7 A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 
casos de:
5.7.1 Existência de qualquer débito para com a CONTRATANTE;
5.7.2 Se o serviço executado não estiver de acordo com o estabelecido;
5.7.3 No caso de incorreção em qualquer dos documentos apresentados será o mesmo devolvido 
a CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a CONTRATANTE por 
quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do pagamento;
5.7.4 A CONTRATANTE não efetuará pagamento antecipado em hipótese alguma, não serão 
consideradas as propostas que assim se apresentarem.
5.8 A Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ efetuará o pagamento obedecendo o prazo 
estabelecido no Artigo 40, inciso XIV, alínea a, da Lei n°. 8.666/93, após entrega da Nota Fiscal 
e demais documentos necessários, desde que os mesmos estejam em conformidade ao 
estabelecidos neste instrumento.
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6. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
6.1 O valor deste Contrato é de R$ 1.588.327,38 (um milhão, quinhentos e oitenta e oito mil, 
trezentos e vinte e sete reais e trinta e oito centavos), perfazendo o valor total da prestação 
de serviços, objeto deste Termo.
6.2 Os objetos com suas descrições, conforme Item 1. estão em conformidade com as descrições 
constantes nos autos n° 5504/2022.
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y â 7. CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO
7.1 O Contrato terá sua validade para 03 (três) meses, contados a partir de sua assinatura;
7.2 A Administração Pública, poderá solicitar junto a CONTRATADA a renovação do contrato por 
igual período.
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!i 8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V)
As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta da seguinte programação: R$ 

1.588.327,38 (um milhão, quinhentos e oitenta e oito mil, trezentos e vinte e sete reais e 
trinta e oito centavos), sendo empenhado inicialmente RS 529.442,46 (quinhentos e vinte e 
nove mil quatrocentos e quarenta e dois reais e quarenta e seis centavos) sendo R$ 272.494,62 
(duzentos e setenta e dois mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e sessenta e dois 
centavos) da Unidade Orçamentária: 07.004 - FUNDEB; Projeto/Atividade - 12.361.0073.2.013
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- terceirização dos serviços de limpeza e outros serviços; Elemento de Despesa 
3.3.9.0.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica, Fonte de Recurso - 10110043
- Fundeb 40% - transf. Do FUNDED - aplic. Em outras desp. Da educação, conforme documento 
de Nota de Autorização de Despesa - NAD n° 1292, de 27 de abril de 2022 e Nota de Empenho 
n° 1211, de 1211 de abril de 2022 e R$ 256.947,84 (duzentos e cinquenta e seis mil, 
novecentos e quarenta e sete reais e oitenta e quatro centavos) da Unidade Orçamentária. 
07.004 - FUNDEB; Projeto/Atividade - 12.361.0073.2.013 - terceirização dos serviços de 
limpeza; Elemento de Despesa - 3.3.9.0.39.00.00 - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica, 
Fonte de Recurso - 10110043 - Fundeb 40% - transf. Do FUNDEB - aplic. Em outras desp. Da 
educação, conforme documento de Nota de Autorização de Despesa - NAD n° 1293, de 25 de 
abril de 2022 e Nota de Empenho n° 1212, de 27 de abril de 2022.

9. DA GARANTIA CONTRATUAL E CAUÇÃO (art. 55, inciso VI)
9.1 A CONTRATADA recolherá aos cofres do Município, no ato da assinatura deste Termo, a 
caução correspondente a 1% (um por cento), do valor do Contrato, importância esta, a ser 
devolvida à Contratada somente após o cumprimento integral das obrigações assumidas, a qual 
poderá ser efetuada através de moeda corrente do país, carta de fiança bancária, seguro- 
garantia ou garantia fidejussória.
9.2 A CONTRATADA ficará obrigada a garantir os padrões de qualidade na prestação dos 
serviços, os quais deverão sempre ser desempenhados seguindo as boas práticas e com zelo, 
obrigando-se ainda, quando assim não o fizer, realizá-lo novamente sem quaisquer ônus para a 
CONTRATANTE, até o efetivo atendimento.
9.3 A CONTRATADA será a responsável pelos danos decorrentes de sua culpa ou dolo durante 
toda a vigência do contrato, não excluindo ou reduzindo a sua responsabilidade devido a 
atividade de fiscalização ou o acompanhamento por parte da CONTRATADA, com fulcro no Art. 
70 da Lei 8.666/93.
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SlSI 10. MECANISMOS E PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

10.1 A CONTRATANTE, através de portarias, designará FISCAL DE CONTRATO para 
acompanhamento e instrução do processo, ficará a cargo do diretor de cada Unidade Escolar 
contemplada o acompanhamento e certificação dos serviços recebidos, sendo que, o mesmo 
deverá fornecer mensalmente ao FISCAL DE CONTRATO relatório circunstanciado indicando 
todas ocorrências relevantes à execução dos serviços.
10.2 As exigências e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada no que concerne à execução do 
objeto.
10.3 A ação ou omissão, total ou parcial, por parte da fiscalização da CONTRATANTE, não 
eximirá a CONTRATADA da total e irrestrita responsabilidade pela execução de quaisquer 
serviços.
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ü 11. DOS DEVERES E DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1 Além daquelas determinadas por Leis, Decretos, Regulamentos e demais dispositivos 
legais, nas obrigações da CONTRATADA, também se incluem os dispositivos a seguir:
11.1.1 Manter a execução do serviço de forma ininterrupta, salvo em casos previstos neste termo;
11.1.2 Executar os serviços, objeto deste termo, observando as exigências presentes neste 
instrumento, as boas práticas na execução, e empregando somente material de primeira 
qualidade, que atendam às exigências mínimas de mercado;
11.1.3 Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento de toda a mão de obra, bem como 
garantir a qualidade e a entrega (nos locais indicados) de todos materiais necessários ao perfeito 
cumprimento dos serviços;
11.1.4 Suprir toda e qualquer ausência no posto de trabalho por outro profissional que atenda 
aos requisitos técnicos exigidos;
11.1.5 Utilizar preferencialmente materiais ecologicamente corretos e/ou biodegradáveis e 
compatíveis com a aplicação a que se destinam;
11.1.6 Promover, se necessário, às suas exclusivas expensas, cursos e/ou treinamentos, com a 
finalidade de orientar seus empregados quanto aos procedimentos inerentes a execução dos
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serviços e o correto uso dos materiais de maneira que venham garantir a sua economicidade ex\^. 
a correta entrega dos serviços dentro dos padrões exigidos;
11.1.7 Executar fielmente o cronograma de limpeza a ser elaborado pela CONTRATADA em 
conjunto com o diretor da unidade escolar observando a particularidade de cada Unidade;
11.1.8 Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados, 
especialmcnte os referentes ã segurança e medicina do trabalho;
11.1.9. Manter seus empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachás, com fotografia recente, bem como provê-los, às suas exclusivas expenses, de todos os 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) 
necessários;
11.1.10 Fornecer treinamento e fiscalizar quanto ao uso dos Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC), primando sempre pela integridade 
física do empregado;
11.1.11 Será de responsabilidade da CONTRATADA toda e qualquer providência que diga 
respeito à segurança do trabalho de seus empregados, bem como a exigência do uso dos 
equipamentos de proteção individual necessários, sob pena de paralisação imediata dos 
serviços;
11.1.12 Promover consultas com médicos do trabalho e fornecer A.S.O. (Atestado de Saúde 
Ocupacional) sempre que houver contratação ou demissão de empregados, bem como realizar 
acompanhamento periódico de todos os empregados lotados nas escolas;
11.1.13 Fornecer em até 05 (cinco) dias após o recebimento da ordem de serviço, relação dos 
empregados que ocuparão os postos de trabalho contendo no mínimo nome completo, cargo, 
número CPF, número do RG, data de nascimento;
11.1.14 Pagar seus empregados conforme determina o Art. 459 da CLT, e apresentar 
mensalmente, ou sempre que solicitado, o comprovante de depósito bancário ou 
correspondente, respeitando a convenção coletiva da categoria;
11.1.15 Apresentar sempre que solicitado relatórios, GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e de 
Informações á Previdência Social), GPS, (Guia de Previdência Social), comprovantes de 
pagamento ou qualquer outro documento correlato solicitado pelo FISCAL DE CONTRATO; 
11.1.16. Nomear um líder por equipe de trabalho, a quem a CONTRATANTE ou seus 
representantes deverão se dirigir sempre que necessário para ajustar pequenas discrepâncias 
na prestação dos serviços, também deverá ser atribuído a esse profissional a atividade de prestar 
as necessárias orientações aos executores, com a finalidade de garantir o perfeito andamento 
dos serviços;
11.1.17 O líder de equipe, sempre que julgar necessário, se dirigirá diretamente ao diretor da 
Unidade Escolar em que estiver lotado para sanar pequenas pendências;
11.1.18 Caso ocorram situações que fujam a competência do líder de equipe e do diretor da 
unidade escolar, as mesmas deverão ser tratadas entre o representante da empresa ou preposto, 
o fiscal de contrato e o Gestor de Contrato;
11.1.19. Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito, sempre que verificar condições 
inadequadas ou a iminência de ocorrências que possam vir a prejudicar o correto cumprimento 
dos serviços;
11.1.20. Facilitar a fiscalização através da emissão de relatórios detalhados ou qualquer outro 
documento, os quais serão solicitados via web ou ofício e avaliados pelo fiscal do contrato ou 
pessoa autorizada;
11.1.21. Responder e corrigir prontamente todos os problemas, vícios, falhas e defeitos 
percebidos na execução dos serviços e/ou no fornecimento dos produtos contratados, bem como 
refazer ou adequar quaisquer serviços recusados pela CONTRATANTE ou seus representantes 
sem qualquer ônus adicional;
11.1.22. Resguardar para que os serviços executados no interior do edifício que possam causar 
danos aos bens, como materiais, maquinas, equipamentos, mobilia e afins, sejam precedidos de 
proteção. Caso seja necessária a remoção dos objetos a CONTRATADA solicitará e 
providenciará o remanejamento destes para local indicado pela CONTRATANTE.
11.1.23. Todos os danos causados pela CONTRATADA a qualquer objeto contido nas 
dependências das unidades escolares ou ao imóvel durante a execução dos serviços, que não 
sejam oriundas de desgaste natural, deverão ser reparados ou repostos nas mesmas condições;
11.1.24. Manter regularidade e fornecer sempre que solicitado as devidas certidões, durante toda 
a vigência do contrato;
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11.1.25. Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: impostos, taxas, serviços, 
licenças, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes do contrato, 
conforme exigência legal;
11.1.26. Assegurar o atendimento de todas as obrigações, se responsabilizando inclusive pelas 
despesas relativas à legalização dos serviços perante aos órgãos municipais, estaduais ou 
federais;
11.1.27. A CONTRATADA para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os 
requisitos, exigências e condições estabelecidas no Projeto Básico, no Contrato e em Legislação 
pertinente;
11.1.28. Observar e incluir na formulação dos seus preços, todos os custos relacionados com a 
remuneração, encargos sociais incidentes sobre os serviços, além das despesas com o 
fornecimento de uniformes e todos os demais custos diretos e indiretos, de maneira que não 
realizem propostas inexequíveis;
11.1.29. A CONTRATADA deverá disponibilizar meios para contatos sempre que necessários 
(telefônicos e e-mails), e estar disponível para atendimento aos servidores da CONTRATANTE;
11.1.30. A CONTRATADA deverá comparecerá sede da CONTRATANTE sempre que solicitado 
para tratar de assuntos pertinentes ao contrato e a sua execução.
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12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais;
12.2. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à CONTRATADA;
12.3. Fiscalizar a execução dos serviços podendo sustar, recusar, mandar fazer ou refazer, todo 
ou em parte, qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências 
previamente estabelecidas;
12.4. Pagar a CONTRATADA no prazo estabelecido, desde de que atendido todos os requisitos 
dispostos no item 11 do Projeto Básico;
12.5. Conferir a documentação necessária a instrução do processo e comunicar à 
CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato impeditivo para à tramitação do mesmo;
12.6. Toda e qualquer informação pertinente ao processo deverá ser solicitada na secretaria de 
origem junto ao fiscal de contratos;
12.7. Comunicar a CONTRATADA toda e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução 
dos serviços contratados.
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13. DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI’s
13.1 Deverão ser fornecidos pela CONTRATADA os Equipamentos de Proteção Individual - 
EPI's (Anexo 111), sendo estes ditos essenciais à integridade física do trabalhador, não sendo 
permitida sua ausência na execução dos serviços, sob pena da CONTRATADA sofrer as 
sanções determinadas no Projeto Básico.
13.1.1 Os EPI’s deverão ser efetivamente utilizados, quando de situações que necessitem de 
sua utilização, ficando a CONTRATADA responsável pela orientação da correta utilização dos 
equipamentos, cabendo ao Fiscal de Contrato fiscalizar/acompanhar se está sendo cumprido.
13.1.2 Todo e qualquer empregado que se recuse a utilizar os EPI’s nos serviços objeto do 
Projeto Básico, nas condições do item anterior, deverá ser substituído no prazo de 24h (vinte e 
quatro) horas, sendo considerada a sua atitude como inconveniente, imprudente e perigosa.
13.1.3 Os EPI’s deverão ser substituídos, sem ônus para a SEMED, sempre que necessário, 
seja por desgaste natural ou defeito, que impossibilite sua perfeita utilização, ou por extravio, 
ficando a CONTRATADA responsável pela guarda dos mesmos.
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ii EPI’s - SERVENTE DE LIMPEZA - POR POSTO DE TRABALHO
Qtd.EPI's

Calçado ocupacional, hidrofugado, unissex, sem salto, fechado na parte do calcanhar 
e na parte superior, confeccionado em EVA ou PVC, impermeável, antifungos, 
antibacterias, solado em borracha antiderrapante resistente ao escorregamento em 
piso cerâmico molhado com solução de detergente, com C.A. (Certificado de 
Aprovação) do Ministério do Trabalho e Emprego.
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ÍL- Luva em látex natural para proteção individual, impermeável, com C.A.(Certificado de 
Aprovação) do Ministério do Trabalho e Emprego, altamente resistente, flocado
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internamente em algodão, comprimento não inferior a 28 cm - (Caixa com 100 
unidades).
Máscara de proteção respiratória descartável, com clipe nasal, válvula e com 
C.A.(Certificado de Aprovação) do Ministério do Trabalho e Emprego.

8

1Máscara cirúrgica de proteção, descartável, (caixa com 50 unidades).

EPI's - AUXILIAR DE COZINHA - POR POSTO DE TRABALHO
Qtd.EPI's

Calçado ocupacional, hidrofugado, unissex, sem salto, fechado na parte do calcanhar 
e na parte superior, confeccionado em EVA ou PVC, impermeável, antifungos, 
antibacterias, solado em borracha antiderrapante resistente ao escorregamento em 
piso cerâmico molhado com solução de detergente, com C.A. (Certificado de 
Aprovação) do Ministério do Trabalho e Emprego.

1

20Luva de vinil sem pó
O

1
Luva de malha de açoa

'-i

3 1
Avental térmico4
Touca higiênica de tecido, com aba fixa em tecido duplo, cabeça pregueada e franzida 
com elástico na parte posterior, garantindo conforto.
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1

1Máscara cirúrgica de proteção, descartável, (caixa com 50 unidades).

13.2 DOS UNIFORMES
13.2.1 A CONTRATADA deverá manter os profissionais obrigatoriamente uniformizados (Anexo 
III) de forma condizente com o serviço a executar e identificado mediante uso permanente de 
crachá, com foto e nome visíveis, a ser confeccionado pela própria CONTRATADA.

-1° c a= .
UJ Sa <
St UNIFORMES - AUXILIAR DE LIMPEZA/SERVENTE DE LIMPEZA - POR POSTO DE TRABALHO

ê! Descrição Qtd.
31 Camiseta em malha fria 67% Poliester, 33% de viscose, fio 30.1, Gola esporte, mangas 

curtas, com logomarca da Empresa. 2

Calça, confeccionada em tecido brim. 2oi
O c Crachá de identificação, em pvc, contendo nome, cargo e foto. 1<3
háse UNIFORMES - AUXILIAR NO SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO - POR POSTO DE TRABALHOrj 3

Qtd.Descriçãou-,

Sl Camiseta em malha fria 67% Poliester, 33% de viscose, fio 30.1, Gola esporte, mangas 
curtas, com logomarca da Empresa. 

sí
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2

2Calça, confeccionada em tecido brim.
Crachá de identificação, em pvc, contendo nome, cargo e foto. 1

13.2.2 O custo com uniformes e EPI’s não poderão ser repassados aos profissionais, assim 
como não poderá ser exigida a devolução do uniforme usado quando proceder à entrega dos 
novos, só no fim do contrato;
13.2.3 As peças dos uniformes deverão ser confeccionadas em tecido de boa qualidade, 
durável e que não desbote nem amasse facilmente;
13.2.4 Os uniformes, deverão conter o emblema da CONTRATADA, de forma visível, 
preferencialmente, na própria camisa;
13.2.5 A CONTRATADA deverá orientar o profissional quanto à responsabilidade pelo zelo e 
conservação do uniforme.

P.S

ÜI!
li■§.!

1|I
IP 14. DAS PENALIDADES (art. 55, inciso VII)

14.1 Á CONTRATADA que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir 
os preceitos legais, (ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados 
e comprovados), aplicar-se-ão as seguintes penalidades, conforme a natureza e gravidade da
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falta cometida e sem prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie (prescrita pela Lei Federaf.^''55-—^ ^'// 
n0 8.666/93 e demais normas cogentes): J^q -^T7

I. Advertência;
II. Multa moratória, nos seguintes percentuais:
a) No atraso injustificado da execução do objeto contratado, ou por ocorrência de 

descumprimento contratual, 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia sobre o valor total 
do contrato, limitado a 10% (dez por cento);

b) Nas hipóteses em que o atraso injustificado no adimplemento das obrigações seja 
medido em horas, aplicar-se-á mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por hora sobre 
o valor total do contrato, limitado a 10% (dez por cento);

c) No caso de atraso injustificado para a execução do objeto, 0,5% (cinco décimos por 
cento) ao dia sobre o valor do contrato, incidência limitada a 10 (dez) dias;

d) Na hipótese de atraso injustificado para execução do objeto, superior a 10 (dez) dias, 
8% (oito por cento) sobre o valor do contrato;

e) Em caso de reincidência no atraso de que tratam as alíneas "a", "b" e "c" quando da 
ocorrência do 3o (terceiro) atraso, poderá ser aplicada sanção mais grave prevista no inciso III 
deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações;

f) Caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas alíneas "a" e "b", poderá 
ser aplicada sanção mais grave prevista no inciso III deste item, concomitantes e sem prejuízo 
de outras cominações;
III. Multa contratual, por inadimplemento absoluto das obrigações, nos seguintes percentuais:

a) Pelo descumprimento total, 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado;
b) Pelo descumprimento parcial, até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, 

levando em consideração para fixação do valor final, a relevância da parcela inadimplida - 
aplicável apenas em hipóteses excepcionais, devidamente fundamentadas;

c) Caracteriza-se como inadimplemento absoluto, descumprimento total, a hipótese da 
empresa se recusar a formalizar o contrato no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE.

IV. Suspensão Temporária de Participação em Licitação e Impedimento de Contratar 
com a Administração, prevista no artigo 87, III da Lei n° 8.666/93, por prazo não superior a 2 
(dois) anos;

V. Declaração de Inidoneidade para Licitar e Contratar com a Administração Pública, 
prevista no artigo 87, IV, da Lei n“ 8.666/93;
14.2 A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratual.
14.3 A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para exercício 
da ampla defesa e do contraditório, por parte da CONTRATADA, na forma da lei.
14.4 Reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada.
14.5 Os prazos para adimplemento das obrigações consignadas no presente termo admitem 
prorrogação nos casos e condições especificados no § Io do art. 57 da Lei n“ 8.666/93, devendo 
a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e instruída com os documentos 
necessários à comprovação das alegações, recebida contemporânea mente ao fato que a enseja, 
sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.
14.6 As multas, aplicadas após regular processo administrativo, serão descontadas dos 
pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA.
14.7 Será admitida a retenção cautelar de valor devido a título de multa por atrasos injustificados 
na execução contratual, até o exaurimento do processo administrativo. As multas devidas serão 
descontadas do valor das faturas para pagamento, ou quando não existir crédito da empresa 
contratada perante o CONTRATANTE, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados 
da intimação.
14.8 Os procedimentos a serem adotados, no âmbito do Município de Vilhena para a apuração 
de falta contratual no fornecimento de bens e serviços, observarão o disposto na Lei Federal n° 
8.666/93 e demais normas cogentes.
14.9 As empresas punidas com Impedimento do Licitar e Contratar com o Município de Vilhena, 
Suspensão Temporária de Participar em Licitação ou que sejam declaradas Inidôneas para 
Licitar e Contratar com a Administração Pública, serão incluídas no CADFILM.
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15. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS (art. 65)
Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65. da Lei n° 8.666/93*^0 

desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

16. DA RESCISÃO (art. 55, inciso IX)
16.1 A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a possibilidade de sua rescisão, a critério 
da Administração, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n0 8.666/93, sendo devidamente 
motivada nos autos do processo e assegurado o contraditório e a ampla defesa da 
CONTRATADA.
16.2 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.
16.3 O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
Administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.
16.4 A rescisão determinada por ato unilateral da Administração, conforme art. 78 da Lei 8.666/93 
acarreta a retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração.
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17. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (art. 55, inciso XII)
17.1 A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal.
17.2 Conforme definição presente no art. 2° da Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, aplicam- 
se também as disposições do Código de Defesa do Consumidor na execução da pretensa 
contratação, na qualidade do CONTRATANTE como destinatário final.
17.3 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE conforme demais legislação 
correlata e princípios gerais de direito.
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I 18. DA VINCULAÇÃO
Fica este Contrato vinculado ao Dispensa de Licitação n° 38/2022, em conformidade com 

a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, cujas disposições integram 
este instrumento.
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19. DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
É vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços, sem prévia autorização da 

Administração Pública, bem como a transferência de qualquer direito e/ou obrigação, oriundas 
do contrato (ou equivalente) por qualquer das partes.

siII
II 20. DO ADITAMENTO

O presente Contrato poderá ser aditado nos termos da Lei Federal n° 8.666/93.<:i5-

21. DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO
Dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura, o Município 

providenciará a publicação, em resumo do presente Contrato.

22. DOS TRIBUTOS E DESPESAS
Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, 

emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste Contrato e da execução de seu 
objeto.
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23. DO FORO (art. 55, § 2o)
O foro do presente Termo será o da Comarca de Vilhena (RO), excluído qualquer outro. 

E por estarem de acordo é registrado o Extrato do presente Contrato à fl. 6 do livro 001 - Vol. Ill, 
da Procuradoria Geral do Município desta Prefeitura, o qual depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes CONTRATANTES e por duas testemunhas que a tudo assistiram, sendo 
extraídas as cópias que se fizerem necessárias.

Vilhena, 28 de abril de 2022.

PELO MUNICÍPIO PELA CONTRATADA

Assmado de forma 
digital por ANTONIO 
TAVARfcS DE

ANTONIO 
TAVARES DE 
ALMEIDA:34109 aimfida^iosb/w

D.idos: 2022.04.28
137934O 15:08:22-0400'

Antônio Tavares de Almeida
REPRESENTANTE
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Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO MUNICIPAL
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£.3 Amanda Martins de Espindula Areval
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Visto:
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Tiago Cavalcanti Lima de Holanda
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
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